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SUMÁRIO Município dos Mosteiros:

Câmara Municipal.

Município dc Santa Catarina:
Assembléia Nacional:

Câmara Municipal.
Secretari a -Geral.

Município de Santa Cruz:
Ministério daa Finanças c Planeamento;

Câmara Municipal.
Direcção-Geral da Administração.

Ministério da Justiça e Administração Interna:
Aviso e anúncios oficiais.

Direcção -Central da Polícia Judiciária.

Anúncios judiciais e outros.Ministério da Educação e Desportos:

Direcção dos Recursos Humanos.

ASSEMBLÉIA NACIONALInstituto Pedagógico.

Ministério da Saúde:

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração. Secretaria-Geral
Ministério do Turismo, indústria e Comércio:

Despacho de S. Sx® o Presidente da Assembléia Nacional:
Gabinete do Secretário de Rstsdo da Indústria e Cornérf.io.

De 22 (le Agosto de 2002:
Ministério da Reforma cln Kstado, Admirriatração Pú

blica e Poder Local; Faraílda Gabriela Lima Évora, exercendo era ■ omissão de serviço o 
cargo de assessora econômica do Piesidc.nte da Assembléia Naci
onal, exonerada a seu pedido, do referido 'argo, com efeitos a 
partír de l dc Setembro de 2002.

Direcção-Geral da Admiiástração l*áWica.

Município do Maio:
Sficretaiia-Geral da AfiSembleia Nacion: i, na Praia, aos 26 de 

Açin-.U) de .2002 Peln Secretãí io-Geral, .ívp! t, .'Aidríg-ites LopesCâmara JWiinicipal.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E PLANEAMEN'1’0

Dirccção-Ceniral da Políída Judiciária
13irecção-Geral da Administração Despacho de S. lOx® a Ministra da Justiça (; Aditiinistraçãn 

Interna:

Despactios de S. Ex’' o Minislro das Finanças c Idancamento: De B dc Agosto dc 2002:

João José Mendes Coireia 1’jnto, agente, nível 1, referência 8, gran 
. A da l’olícia Judiciária, concedida licença sem vencimento dc 
longa duração, nos termos do ponto 1, do artigo d?® do Decrcto- 
Legislativo n" 3/90, de 0 de Abril, com efeitos a pajJir de 1 do 
Setembro de 2002.

Direcção-Central daFolíeia Judiciária, na Praia, aos 27 dc Agos
to de 2002. — O Directoi Adininistrativo, Joaquim Antônio Gomes 
Furtado

De 19 de Abril de 2001:

Nos teiTOOS do artigo 9'’ e artigo 27*’, alínea e) do Decroto-l*i n° 73/ 
95, de 21 de Novembro, o conjugado com o n" 4 do artigo 13’’ da I^ei 
iF 102/IV/93, do 31 de De?.embro,são nomeados i)ara frequenta
rem estágio, 5>ara ingresso >ia categoria de técnico auxiliar de 
finanças de fiojp.inda, referencia 6, escalão A, na Direcção-Ger^al 
do Tesouro do Ministério das Finanças e Planeamento, as escri- 
iurárias-dact.ilógrafas, quadro do mesmo MinÍ8tcrio,"aprovados 
cm concurso e habilitados com o nono ano de escolaridade, abai
xo indicados:

—..fi § o------ -

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTOSAna Paula Delgado Soares de Carvalho Veiga;

Maria Isabel Vieira Sanches;

Direcção dos Recursos Dum anos
Maria Eimice Mendes Garcia.

Despachos dc S. Ex“ o Minislro da Educação, Cultura e Des
portos:

Dc 2 de Agosto de 20Ü2:

Celestino Lopes Teixeira, ajudante serviços gerais, referência 1, 
escalão C, contratado do Liceu de Santa Catarina, aplicada a . 

' pena de demissão, ao abrigo do disposto na alínea P o h) áo iP 2 
do artigo 28° do Estatuto Disciplinar doa Agentes da Administra
ção Púbbca.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 4‘, Cl.lic. 01.01,99 
do orçamento do Ministério das Finanças c Planeamento.--(Visado pelo 
Tribunal de Contas, cm 30 de Agosto de 2002)

De 12 de Junho de 2002:

Hermenigildo Lopes, agente de 2° classe do Comando da Guarda 
Fiscal, encontrando-se de licença sem vencimento de longa du
ração, autorizado o seu regresso ao quadro de origem, nos 
termos do n'° 1 do artigo 50° do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 
de Abril.

De 29:

E dada por finda, a seu pedido, a comissão de serviç.) de Adolfo José 
Rodrigues, professor do ensino secundário de primeira, refe
rência 9, escalão A, da Escola Secundária de São Filipe, no ' t 
de Director da referida escola, com efeitos a partir de ó. .e 
Agosto de 2002.

É dada por finda, a seu pedido, a comissão de serviço de Octávio 
Amado Varela, professor do ensino secundário, referência 8, 
escalão A, da Escola Secundária “Cônego Jacinto Peregrino da 
Costa”, do cargo de Director da Escola Secundária “Pedro Go
mes”, com efeitos a partir de 31 de Agosto de 2002.

A despesa tem cabimento na divisão 8°, Cl.Ec. 01.01.99 do orça
mento do Ministério das Finanças e Planeamento. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 26 de i^osto de 2002).

Despacho do Director do Hospital “Dr. Agostinho Neto”, por 
delegação de S. Ex° o Ministro da Saúde:

RECTIFICAÇÃO

Por se ter publicado de forma incxacta no Boletim Oficial n° 53/ 
2001, II Série, de 31 de Dezembro o despacho da ex- Ministra da 
Educação e Ciência, de 11 de Dezembro do 2000, referente à con
cessão de subsídio ao professor do ensino básico de primeira, refe
rência 7, e,scalão A, Miguel Fernattdes Moniz, do Conceilto de Santa 
Cruz, pelo que se publica de .novo:

Miguel Fernandes Moniz, professor do ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão B, de nomtsação definitiva, da Delegação do 
Ministério da Educação e Ciência, de Santa Cruz, concedido o 
subsídio meitsal de 10% dos seus vencimentos, nos termos do n° 
2 do artigo 50° do Decreto-Legislativo n° 10/97, de 8 de maio, 
com efeitos a partir de Outubro de 2000.

Direcção de Administração, na Praia, 30 de .Agosto de 2002. — 
Pelo Director, Ulisses Monteiro.

De 31 de Julho de 2002:

Carolino Carvalho Brito, ajudante serviços gerais, contratado, da 
Direcção-Geral das Alfãndegas,colocado na Alfândega do Mindelo, 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, em 13 de 
Agosto de 2002, que é do seguinte teor:

“Que lhe sejam justificadas as falta s dadas de 3 de Abril 
de 2002 à presente data. Deve ser considerado inca
paz para o exercício de qualquer actividade profis
sional”.

Direcção da Administração, na Praia, aos 2 de Setembro de 
2002. — O Director Carolas Manuel Barreto dos Santos.
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Instituo Pedagógico o referido contrato é válido por um ano renovável tacitamente, 
por iguais períodos, com efeitos a partir da sua publicação no Bole
tim Oficial e tem um salário mensal correspondente ao cargo.Despachos da Presidente do Institulo Pedagógico:

A despesa tem cabimento nocapítuloP. divisão 6* código 01.01.99 
do orçamento do Ministério da saúde. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas, em 26 de Agosto de 2002).

De 15 de Maio de 2002;

Margarida Maria da Silva Santos, licenciada cm ensino 
básico,nomeada em regime de contrato administrativo de provi
mento paia exercer a função de professora da Escola de Forma
ção de Professores do Ensino Básico de Mindelo, ao abrigo do 
artigo 20® e 21® da alínea c) da I.iei n“ 102I/1V/93, de 31 de Dezem
bro, coiçjugado com o artigo 20® do Decreto-Legislativo n® 10/97, 
de 8 de Maio, com a nova redacção dada pelo Decreto-Legislativo 
n® 7/98, de 28 de Dezembro.

De 20:

Edna Duarte Lopes, técnica superior, referência 13, escalão A, do 
quadro da Dh-ecção-Geral dos Recursos Humanos e Administra
ção do Ministério da Saúde, cm situação de licença sem venci
mento de longa duração, desde 17 de Novembro de 1997, autori
zada a regressar ao serviço nos termos do artigo 50®do Decreto- 
Legislativo 11® 3/93, de 5 de Abril.

Visado pelo Tribunal de Contas, em 26 de Agosto de 2002.

Instituto Pedagógico, na Praia,3 de Setembro de 2002. —Pelo 
Presidente, Maria da Luz da Fonseca.

A despesa tem cabimento no capítulo 1®. divisão 6*, código 01.01.99 
do orçamento do Ministério da saúde. - (Visado pelo IVibunal de 
Contas, era 26 de Agosto de 2002).

o§o

MINISTÉRIO DA SAÚDE

De 27 de Agosto:
Direcção-Geral dos Recursos Humanos 

e Administração
Despachos de S. Ex® o Ministro da Saúde;

De 2 de Abril de 2002:

Ester Rosa Morais Cardoso, auxiliar administrativo, referência 2, 
escalão C, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração do Ministério da Saúde, em serviço na Delega
cia do Maio, punida com a pena de suspensão graduada em 60 
(sessenta) dias, nos termos da alínea a) do n° 4, do artigo 16° do 
Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração Pública, apro
vado pela Lei n° 31/III/87, de 31 de Dezembro, revisto pelo Diplo- 
ma-Legislativo n° 8/97, de 8 de Maio.Ana Maria Ramos Lopes, técnica em fisioterapia, nomeada proviso

riamente para exercer o cargo de técnico profissional, referência 
7, escalão Á, do quadro da Direcção-Geral do Recursos Huma
nos e Administração do Ministério da Saúde, ao abrigo do 
disposto no artigo 34°, do Decrcto-Ijci n° 86/92, de 16 de Julho, 
coiqugado cora o artigo 13®, n° 1 da Lei n° 102/I\V93, de 31 de 
Dezembro.

Despachos da Director do Hospital “Dr.Baptista de Sousa”, 
por delegação de S. Ex* o Ministro da Saúde;

A despesa tem cabimento no capitulo 1°. divisão 6*, código 01.01.99 
do orçamento do Ministério da saúde. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas, em 13 de Agosto de 2002).

De 14 de Agosto de 2002:

No uso da faculdade conferida pela alínea c) do artigo 15° do Estatu
to dos Hospitais Centrais, é exonerada, a seu pedido , Maria do 
Céu Santos Vieira Querido, das funções de superintendente de 
enfermagem do Hospital “Dr. Baptista de Sousa”.

De 5:
Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2002.

Teresa Rodriguez Diaz, contratada para exercer o cargo de enfer
meira geral, escalão V, índice 100, da Direcção-Geral dos Re
cursos Humanos e Administração do Ministério da Saúde, nos 
termos do n° 1 do artigo 20°°, e alínea a) do artigo 21® ambas da 
Lei n® 102/IV/93, de 31 de Dezembro, coiqugado com o artigo 27®, 
alínea a) da liei n° 149/V/95, de 7 de Novembro.

No uso da faculdade conferida pela alínea c) do artigo 15° do Estatu
to dos Hospitais Centrais, é nomeada a enfermeira Lígia Maria 
Lopes Araiijo, para, em comissão de serviço, desempenhar as 
funções de superintendente de enfermagem do Hospital “Dr. 
Baptista de Sousa”. Com efeitos a partir de 1 de Setembro de 
2002.

O referido contrato é válido por um ano renovável tacitamente, 
por iguais períodos, com efeitos a partir de 2 de Maio de 2002 e tem 
um salário mensal correspondente ao cargo. A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1®, 

divisão 3*, código 38.03 do orçamento privativo do Hospital. - (Isen
to do visto do Tribunal de Contas).A despesa tem cabimento no capítulo 1®. divisão 6°, código 01.01.99 

do orçamento do Ministério da saúde. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas, em 13 de Agosto de 2002).

Despacho da Dhector-Geral dos Recursos Humanos e Admi- 
nistração:

De 5 cie Junho;
De 21 de Agosto de 2002;

Marirosa Comey Garcia, licenciada em psicologia, renovado o con
trato para exercer o cargo de técnica superior de primeira, 
referência 54, escalão B, do quadro da Direcção-Geral dos Re
cursos Humanos c Administração do Ministério da Saúde, nos 
termos do n° 1 do artigo 20®, e alínea a) do artigo 21® ambas da 
Lei II® 102/IV/93, de 31 de Dezembro, conjugado cora a alínea d) 
do n®l do artigo 28®. do Decreto-Ijci n® 86/92, de 16 de Julbo.

Celso Salazar Delgado Martins, enfermeiro geral, escalão V, índice 
100, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Ad
ministração, em situação de licença sem vencimento de longa 
duração desde 1 de Outubro de 2001, prorrogada a respectiva 
licença por mais um ano, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 
2002
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MINISTÉRIO DÁ REFORMA DO ESTADO, 
ADMINISTRAÇÃO l^ÚBLKJA E PODER 

LOCAL

José Carlos Monteiro llarbosa, enfermeiro graduado, escalão IIl, 
índice 135, do quadro da Dirccção Gcral dos Kecursos Humanos 
e Administração, cm situação de licença sem veucÍTuento do 
longa duração desde 26 de Junho de 2001, prorrogada a respec
tiva licença poi mais um ano, com efeitos a partir dc. 26 de Junho 
de 2002.

Direcção-Geral da Administração Pública
nespacho de S. Rx® » Ministra da Heforma do Estado, Admi

nistração Pública o l’o;i('r lx)cal:

De 13 de Julho de, 2002;

Manuel liamos, ex inspector <ía '1'ltANSCOU, desligado de serviço 
para efeitos de aposentaeào, ao abrigo das disposições conjugadas 
dos artigos IÇ 3=’ c 4“' da Lei iP 128AP2001, de 22 de Janeiro, e do 
aHigo 21“, do Decrc(o-l.ei n" 10/2002, de 25 dc Março, é apo.senta- 
do deíinitivamente na categoria de üiroctor Geral, nível A', com 
direito a uma pensão anual de 1 171 333$00 (um milhão, cento c 
setenta e um mil, fr-ezentos e trinta e três escudos), calculada de 
conformidade com o ariigo 37" da I.ei n" Gl/i 11/80, de 30 de Dezem
bro, correspondente a 34 anos de seiviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais. (Visado pelo Tribunal de Contas, 
( ni 21. de Agosto de 2002).

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos, se comunica que a auxiliar administrati
vo, leferfincia 2, escalão 11, do quadro da Uiiocção-Geral dos Uccur- 

H.umanos e Administração do Ministério da Saúde, Maria dos 
Santos Andrade Gonçalves, que se encontrava de licença sem ven
cimento de 90 (noventa) dias, desde 13 de maio de 2002, i-ctomou as 
suas aclividades profissionais no dia 12 de Agosto de 2002.

soa

líECTIFICAÇOES

Por erro da Administração, foi )ndjlicado de fo>'ma inexactn 
Boletim Oftcial n" 51/2001, II Série, de 17 de Dezembro, o^despncho 
do Dire.ctor-Geral dos Iíec\irsos Humanos e Administração de 4 de 
Setembro de 2001, respeitante no i egresso ao scrrnço dc Amândio 
de Aprescnt,ação do Carvalho Tavares, ))elo que se rcclirtca como 
seguir;

no

Despachos do Director-Geral da Administração Pública; 
De 12 de Ago.sto de 2002;

Onde se 16;

... desde 6 de Junho de 1996...,

Deve ler-se;

... desde 6 de Julho dc 1996....

Por erro da Administração, lõi jmhlicado de forma inexacta 
Boletim Oricial n" 31/2002, II Série, de 5 de Agosto, o despacho do 
Director-Geral dos Recursos Humanos e Administração de 22 de 
Jullio de 2002, respeitante à concessão de licença sem vencimento 
do técnico adjunto, João da Graça Gonçalves, pelo que se rectifica 
como seguir:

José Luís Lopes, chefe de Iraballio, referência 8, escalão B, do 
Ministério das Infraest.riituras e Tr-anspoi t.es, tendo exercido o 
mandato de deputado profissionalizado, de 1 de Novembro de 
1996 a 9 de Outubro de 2000, desligado de serviço, para efeitos 
de aposerrtação, nos termos do .artigo 5", rP2, alínea a) do Estatir- 
1.0 de Aposentação e da Pensão de. Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n" 61/111/89, dc -30 de Dezembro, i)or ter sido considerado 
incapaz de exercer as suí\b acrividades luofissionais, de acordo

em sessão de 18 de

no

oiiinião da dunta dc Saúde, emitido 
Julho de 2002 e liomologado por despaho da Directoia-Geial de 
Saúde, de 1 de Agosto de 2002, com dir eito a pensão provisória 
anual de 1 476 000$00 (um milhão, quatrocentos e setenta o seis 
mil escudos), sujeita a rectificação, calculada dc conformidade 

artigo 37", do Estatuto de Aposentação c da Pensão de 
Sobrevivência, corr espondente a 30 anos o 9 meses de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumerrtos legais . - (Visado 
pelo Tribunal dc Conta, em 30 de Agosto dc 2002).

com a

Onde se lê;

efeitos a partir de 1 de Setembro de 2002...

Onde se Ic: 
com efeitos a partir de 1 de Julho do 2002.-.

Direcção-Geral dos llecursos Humanos e Administração , na 
Praia, 27 de Agosto de 2002. —O Director-Geral, Mateus Monteiro 
Silva.

... com
com 0

As despesa têm cabimento na dotação inscrita no cap" 1", Div. 4®, 
e código 01.03,04 do orçamento vigente.

Direcção-Geral da Administração Pública, l'raia, 2 de SeU r 
de 2002, -0 Director-Geral, por substituição, João ria Cruz SnoO.----------o§o----—

MINISTÉRIO DO TURIMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

--------- .<>§0^—

MUNICÍPIO DO MAIO

Gabinete do Secretário de Estado 
da Indústria e Comércio

Despacho de S. Ex® o Secretário de Estado da Indústria e 
Comércio:

De 2 de Julho de 2002:

Câmara Municipal
Despacho de S. Ex" o Presidente da Câmava Municipal do 

Maio;

De 8 de Agosto de 2002:

Isaurinda de Fátima Silva Ribeiro, contratada ao abrigo do n" 2 do 
artigo 11", da Lei n" 3 /VI/2001, de 27 de Agosto, conjugado com os 
artigos 3", 4", 5" e 20" da Lei :n" 102/IV/93, de 31 de Dezembro e 
alínea a) do n" 2 du artigo 29" do Decre-Lei n" 8(V92, de 16 de Julho, 

regime de contrato administrativo de provimento, desem-

Filomena Maria Delgado Victória Fialho, técnica superior, referên
cia 14, escalão C, do quadro da Direcção-Geral do Comércio e da 
Concorrência, requisitada, em comissão ordinária de serviço,por 
urgente conveniência de serviço, para exercer as funções de Di- 
rectora de Estudos de Segurança Alimentar, na Agência Nacio
nal de Segurança . ,fi-'.entar, por um i)eiíodo de um ano, nos 
termos dos artigos 11" a 14° do Decreto-Lei n“ 87/92, de 16 de 
Julho,copjugado com o artigo n" 27° da Jjei n° 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro e com o Decreto-Lei n» 43/2000, de 13 de Novembro, 

efeitos a partir de 1 de Julho do 2002.

para em
penhar as funções de assistente administrativo, referência 6, es
calão A, do Seiviço de Administração Fiscal da Câmara Muracipal, 
produzindo efeitos a partir da date da sua publicação.

A despesa tom cabimento na doteçao inscrita 110 capitulo 3°, artigo 
16°, n° 1 do orçamento municipal para o ano 2002. -(Visado pelo 
tribunal de Contas, em 22 de Agosto de 2002):

Câmara Municipal do Maio, Vila o Poi-to Inglês, 28 dc Agosto de 
2002 - A Secretária Municipal, Ana Ernestina Silva Monteiro.

com

Gabinete do Secretái-io do da Indústria e Comércio, na Praia, 3 dc 
Julho de 2002. —A Drectora de Gabinete, Ângela Rodrigues.
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MUNICÍPIO DOS MOSTEIROS Despacho de S. Ex* o Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Cruz:

De 24 de Abril de 2002:

Câmara Municipal

RECTIFICAÇÃO

Antônio Maria Lopes Borges, técnico adjunto, referência 11, esca
lão A, do quadro da Câmara Municipal de Santa Cruz, nomeado 
nos termos da alínèa a), do artigo 14“ da Lei n“ 102/1V/93, de 31 de 
Dezembro, para, em comissão de serviço exercer o cargo de 
Chefe de Divisão da Câmara Municipal com colocação no Sector 
de Promoção Social, com í;feitos a partir de 1 de Maio de 2002.

O encargo tem cabimento na dotação inscrita no capítulo V, 
artigo 1“, n“ 2 do orçamento mimidpal vigente. - (Isente do visto do 
'fribunal de Contas nos termos da alínea j) do artigo 14“ da Lei n“ 84/ 
r\V93, de 12 de Julho).

Por erro da administração foi publicado de forma inexacta no 
Boletim Oficial n“ 17/2002, de 29 de Abril, II Série, uma lista de 
funcionários da Câmara Municipal dos Mosteiros, para efeitos de 
progressão na caiTcira. /Vssim, passa-se a indicar os nomes dos fun
cionários com direito, a progressão, fícando excluídos os restantes 
que constavam na lista anterior, de novo se publica:

1. João Humberto Cabral Vieira, técnico profissional, referên
cia 8, escalão B, progrida para o escalão C; Câmara Municipal de Santa Cruz, 27 de Agosto de 2002 - O 

Secretário Municipal, Alberto Mendes Borges
2. Roberto José Lopes, condutor auto pesado, referência 4, escalão 

A, progride paia o escalão B;

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS3. Pedro Freire de Andrade, fiscal, referência 5, escalão B, progride 
para o escalão C;

4. /^tónio Paula Rodrigues Rosa, ajudante serviços gerais, referên
cia 1, escalão A, progride para o escalão B;

5. José Carlos Pires dos Santos, condutor auto ligeiro, referência 2,
escalão A, progride para o escalão B;

a

município de são mGUEL

6. Alberto de Andrade, Ajudante serviços gerais, referência 1, esca
lão A, progride para o escalão B.

Câmara Municipal dos Mosteiros, 3 de Setembro dc 2002 - O 
Secretário Municipal, Pedro José Correia Teixeira.

Câmara Municipal

Com a criação do Município dc São Miguel, em Novembro de 
1996, o Governo de Cabo Verde, nomeou uma Comissão Adminis
trativa que tinha como missão instalar o município, criando assim as 
infra-estruturas básicas indispensáveis ao funcionamento normal 
de um poder local autentico e descentralizado.

------------0§0-----------

MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA
A tarefa de instalar um município, nas condições que a lei impõe 

é, por um lado, ingrata, e por outro, difícil. Ingrata na medida em 
que, à Comissão Instaladora é atribuída todas as competências de 
uma Câmara Municipal, sem que para tal reuna as mínimas condi
ções logísticas, humanas e financeiras. Difícil, porque uma Comis
são Instaladora vê-se obrigada a recorrer, sistematicamente aos ins
trumentos administrativos dos outros municípios, o que a coloca 
numa situação de fragilidade constrangedora e pouco dignificante.

Volvidos 3 anos, e instalada que foi o município, resta agora ape- 
trechar os serviços municipais com os principais instrumentos dê 
gestão, visando a criação das condições indispensáveis à satisfação 
das necessidades dos munícipes.

Câmara Municipal

Despacho de S. Ex* o Presidente da Câmara Municipal de 
Santa catarina:

De 20 de Julho de 2002:

Maria de Fátima Tavares Sanches de Carvalho, ajudante de servi
ços gerais, referência 1, escalão C, do quadro de pessoal da Câ
mara Municipal de Santa Catarina,concedida 30 (trinta) dias de 
licença sem vencimento, nos terpios do n“ 1 do ar 45“ do Decreto- 
Legislativo n“ 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 29 de 
Agosto de 2002.

Assim, convindo aprovar um Código que estabelece as normas 
claras de comportamento, vinculando postura dos munícipes 
todo território municipal;

em

No uso da faculdade conferida pelo art.“ 92“ da Lei n,.“ 134/IV/95, de 
03 de Julho, a Câmara Municipal de São Miguel, delibera o seguinte:

Câmara Municipal de Santa Catarina, 28 de Agosto de 2002 - O 
Secretário Municipal, Viriato José dos Santos .

Art.“ 1“o§o
(Aprovação)

É aprovado o código de posturas do Município do Concelho de São 
Miguel que faz parte integrante desta deliberação e baixa assinada 
pelo Presidente da Câmara Municipal.

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

Câmara Municipal

RECTIFICAÇÃO

/ãrt.“2“

(Alterações do Código)

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n“ 
32/2002, de 12 de Agosto, 11 Série, o despacho de nomeação de 
Antônio Maria Ixipes Borges, no cargo de técnico adjunto da Câma
ra Municipal de Santa Cruz, de novo se pública:

Todas as alterações ao presente Código serão consideradas como 
fazendo parte integrante dele e deverão ser inseridas no lugar pró
prio, por meio de substituição dos artigos alterados, supressão dos 
revogados ou aditamento dos que forem necessários.
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Carga ou descarga de materiais que, pelo seu volume ou 
l»eso, exigem o esiiaço total da parte da via pública ou 
parte significativa delo que possa impedir ou dificultar o 
trânsito nonnal do veículos;

Perigo de Trânsito;

Quem não respeitar a intenupçâo de trânsito d imnido 
com a

c)Art.' 3“

(Entrada cin Vigor)

O presente Código entra em vigor na data da sua publicação no 
Boletim Oficial.

Aprovado na Sessão Ordinária da Câmara municipal de São 
Miguel.

Publica-se

O Presidente da Câmara Municipal, José Maria Coelho de Carvalho.

CÓDIGO DE I*OSTl)RA DO MUNICÍPIO

d)

e.)
multa de 3.()00$00 a 30.000$00.

Ari.' 5»

(obstáculos ao trânsito)

1. Todo 0 fosso, abertura, vala ou qualquer obstáculo aberto 
colocado na via pública que possa perigar o trânsito de veículos será 
defendido, pelos dois lados do sentido do trânsito, com resguardo de 
madeira de uin metro de altura, tendo durante à noite uma lanter
na, de preferência encarnada, visível de todos os lados que se con
servará acesa, sob pena de mull.a de Í').0(l0$00 a 50.000$.

3. Não sendo colocados o resguardo e a lanterna previstas no 
número anterior a Câmara Municipal providenciará imediatamen
te, por forma a evitar qualquer acidente, sendo responsável obriga
do a pagar, alórn da multa, as despesas feitas.

3. Na tomada de providências a que se. refere o múneio ante’ 
compete especialmente colaborar os fiscais municipais, o pessoa, 
limpeza das ruas e a polícia.

ou

UO CONCELHO DE SAO MIGUEL

(3AP1TULO I

Disposições )*reliminarc!/

Ari.*’ 3“ .

(Objecto)

O piesente Código estabelece as postiuas do Município do São 
Miguel.

Ai-t.? 2»

(Âmbito de aplicação)

1. O presente Código aplica-se em todo o território no Município 
de S. Miguel definido por lei, sem prejuízo das restrições de âmbito 
local nele previstos.

2. Para efeitos de aplicação do presente Código, considera-se 
centros urbanos as seguintes unidades teiTitoriais;

a) Vila da Calheta, nos limites definidos;

b) Povoação de Achada Monte, limites definidos;

c) Povoação de Pilão Cõn, nos linútes definidos;

d) Flamengos;

e) Achada Bolanha;

f) Outros que o Município considere como tal.

CAPITULO II 

Disposições Comuns 

SECÇÃO I

Policia do Trânsito

Art,.” G»

(Carros de aluguer ou de pi-aça)

Os veículos automóveis de aluguer ou de praça, (juando em servi
ço, só podem parar ou estacionar nos tocais a eles destinados e indi
cados pela Câmara Municipal, sob pena de multa previst.a no código 
da Estrada e seus regulamer.tos ajilicável à paragem ou estaciona
mento em locais pniibidos.

Art. T

(Paragem ou estacionamento)

É expressamente proibida a conservação de carros parados ou 
estacionados nos becos, travessas, caminhos, ruas, estradas e largos 
por mais tempo indispensável para carregar ou descarregar, de for
ma que estorvem, num ou outro sentido, o livre trânsito, sob pena 
de multa de 2.500$00 a 8.000$00.

Art. 8»

(circulação)

). É proibido, sob pena de multa de 2.500$00 a 8.000$00:

a) Fazer ruído desnecessário com acelerador, estando o ve
ículo parado, ou dp noite para chamar qualquer pessoa;

b) Circular com escape livre dentro dos centro urbanos 
sistema silencioso que não funcione conveniente-

inente, originando ruídos mais fortes do que o normal;

c) A aprendizagem de condução na fase inicial de arraiHjue
ou de marclia atrás na vila.

2. Não é permitida, tx)b pena dc multa ptevista no número anterior a 
aprendizagem de condução na vila nos dias considerados de mercado.s do 
concelho e nos dias das comemorações das festividades do dia do Municú- 
pio e religiosas relevantes.

SUB- SECÇAO 1

Trânsito de veículos automóveis ou

Art.- 3- com

(Regime aplicável)

O transito dc veículos automóveis no território municipal far-se- 
á de acordo com as regras do código da Estrada o seus Begulamen-
tos.

Art.» 4- ;

(Interrupção de Trânsito)

1. A Câmara Municipal pode, sempre que necessário ou cir
cunstâncias especiais o justifiquem, interromper o trânsito nas vias 
públicas do Concelho, assinalando os locais interrompidos.

2. Cão causas justificativas da intoiTupção do trânsito:

a.) .K passagem de cortejos civis, religiosos, militares ou para 
- militares ou fúnebres;

h) Qualquer aglomerações autorizadas;

.SUB- SECÇAO 11

Tvâiisitc de bicicletas

Art, 9-

(U.egieto obrigatório)

t. Todos os proprietários ou possuidores de bicicletas são obri
gados a regista-la na serretaria da Câmara Municipal.
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SUB-SECÇÃO III 
Trânsito de peões 

/vrt.«16“ .

2. O registo de bicicletas está sujeito ao pagamento da taxa fixa
da, a qual confero o direito de licença de circulação anual.

3. Para efeitos de registo deverão ser fornecidos pelo requerente:

aj A qualidade da biciclet a, designadamente se destina à 
coiTida, ao passeio, ao aluguer ou ao uso partic\ilar;

h) A marca , o nome e o número de fábrica.

4. O requerimento no qual se solicita o logisto de bicicletas desti
nadas a menores deve ser assinado pelos respectivos representantes.

6. Estão isentos da taxa de registo as licenças pertencentes a 
pessoa mutiladas ou aleijadas, quando se destinam unicamente ao 
transporte dos seus proprietários, desde que estejam impossibilita
dos de se deslocarem pelos próprios meios.

Alt.» 10“

(Chapa de matricula)

1. Efect.uado o registo será fornecido ao interessado e mediante 
o pagamento da respectiva taxa, uma cbapa de matricula em metal.

2. A chapa de matricula deverá ser colocada, de forma liem visí
vel, no ramo direito do garfo e conterá em letras pintadas a verme-

0 sobre fundo branco os seguintes dizeres :

a) C.M.S.M. e, por baixo e em letras menores, o número do registo.

3. Considera-se inexistente a chapa de matricula, cujos dizeres 
não estejam de acordo com previsto no número anterior.

Art.» 11»

(Falta do licença c dc chapa de matricula)

Circulação de bicicletas sem licenças ou chapa de matricula é 
punível com multa de 500$00 a 10.000$00.

(Transito de peões)
O trânsito de peões deverá fazer-se, normalmente, pelas bennas 

das estradas e pelos passeios laterais das ruas, largos, praças, 
esplanadas, jardins, miradouros e semelhantes.

Art.» 17».
(Proibições)

K expressamente proibido, sob pena de multa de 100$00 a r).000$00:
Transportar a correr ou andar nos locais referidos no 

artigo anterior, com ou sem carregamento, por forma a 
incomodar outros transportes ou embaraçar o trânsito;

Estacionar em agrupamento na via pública, salvo nos 
largos, praças jardins, miradouros ou semelhantes, desde 
que não prejudiquem o trânsito de jiessoas;

Transitar pelas zonas urbanas ou povoados andrajosos 
ou indecorosamente vestido;

Sair a correr das portas das casas ou estabelecimentos 
para atravessar o passeio ou a via pública.

SUB-SECÇÃO rv
Trânsito de animais

(i)

I’)

cj

d)

Art.» 18»
(Transito de animais )

1. O trânsito de animais é sempre feita pela benna direita, sob 
pena de multa de 500$00 a'5.000$00.

2. É expressamente proibido, sob pena de multa previsía no 
número anterior:

a) Conduzir atümais pelas nias e estradas sem que o condu
tor tenha condição que lhe permita segurá-la;

h) Conduzir animais de qualquer espécie dentro dos centros 
urbanos ou povoados do concelho que não seja a corda 
ou arreata;

c) Galopar ou correr, dentro dos centros urbanos ou povoado
do Concelho, montando aiúmais de qualquer espécie;

d) Transitar com animais pelos passeios, jardins , largos,
praças ou outras partes da via publica destinadas aos 
peões;

e) Lançar animais a galope nas curvas das estradas, ruas
caminhos, pontes, obras de arte ou quaisquer locais 
que ofereçam ou possam oferecer perigo.

3. A Câmara Municipal poderá definir outros locais do território 
municipal interditos ao trânsito de animais.

4. A condução de animais pelas ruas, estradas ou caminhos dos 
centros urbanos er enquanto não houver locais de atravessamento 
próprio, só é permitida nos seguintes casos, sob pena de multa pre
vista neste artigo:

a) Ida ao mercado, aos locais de pastagem ou ao bebedoiro e
regresso;

b) Sujeição à inspecção oficial.
SECÇÃO II 

Polícia econômico 
SUB- SECÇÃO I 

Afilamentos 
Art.» 19».
(Noção)

1. Considera-se afilamento a aferição e a conferência de instru
mentos de pesar e medir, nomeadamente balanças de braços iguais, 
decimais ou fomarios e quaisquer bombas de abastecimento de com-

Art.» 12»

(Pratica dc ciclismo)

A prática de ciclismo pelas ruas da vila, outros centros mhanos e 
povoados só é permitida a indivíduos que saibam utilizar tais meios 
de transporte e estejam matriculados na Câmara Muiücipal, sob 
pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00.

Art.» 13»

(Aprendizagem)

1. A aprendizagem de ciclismo só pode ter lugar nos locais previ
amente definidos pela Câmara Municipal sob pena de multa de 
1.000$00 a 10.000$00.

2. Em caso algum é permitido aprendizagem de ciclismo dentro 
da vila, sob pena de mídta prevista no número anterior.

Art.» 14»

(Proibições

É expressamente proibido aos que circulam com bicicletas, sob 
pena de multa de 500$00 a 10.000$00:

a) Circular pelos passeios, praças, jardins, parque e seme
lhantes.

b) Circular, dentro dos centros urbanos, em velocidades
exageradas;

c) Circular pelas valetas das ruas ou tão próximo das bennas
da berma dos passeios que possa constituir perigo para
os transeuntes.

Art.» 15»

(Infraoções cometidas por nacnores)

Nas infracções cometidas por menores a responsabilidade cabe 
;u)S lespectivo representantes, salvo os casos em que a bicicleta 
pertença à propriedade ou posse de casas de aluguer ou de terceiros.
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bustível ou qualquer instnniienUis de pesar ou medir utilizados no 
comercio.

2. Todo aquele que vender contra pesos e medidas C obrigado a 
ter os instrumentos de pesar e medir de que fizer uso aferidos e 
conferidos nos jirazos estabelecidos, independenteniente do local da 
venda,

3. A aferição e a conferência de pesos e medidas serão feitas, 
respectivarnente, durante os meses de Janeiro e Junho de cada ano 
ou em qualquer momento em que vendedor adquirir novos pesos e 
medidas ou abrir novos estabelecimentos e antes de os usar, sem 
prejuízo de a Câmara municipal poder efectua-las em qualquer ou
tro momento.

4. A aferição e conferição dos pesos o medidas sujeitam os donos 
desses instmmentos ao pagamento das lespectiva taxas, nos termos 
da tabela de emolumentos municipais cm vigor.

5. As taxas devidas por afilameidos de instrument,os de pesar e 
medir e quando o interessado requerer que tais netos se praticam 
nos seus estabelecimentos são devidas em dobro quando esses esta;- 
belecimeníos se situam a uma distância não superior a 5 quilôme
tros, em triplo quando for superior a 5 quilômetros, e inferior a 10 e 
em quádruplo quando for superior a 30 quilômetros da sede do 
Município.

6. O afilamento de pesos e medidas é feita por um aferidor mu
nicipal e no local indicado pela Câmara Municipal.

7. O aferidor municipal passará ao vendedor um talão, do qual 
constarão descriminadamente o tipo, a qualidade e a quantidade dos 
instrumentos de peso e medida e a sua validade ou não para o uso no 
comercio.

Alt.'' 23"

(Venda ou permuta <!om instruineiitos tião permitidos)

E proibido vender ou permutar quaisquer produtos, utilizando 
pesos ou medidas que não sejam o quilograma, o litro, o metro line
ar, quadrado ou cúbico e os respectivo, múltiplos autorizados, aferi- 
dos e conferidos, sob pena de multa [irevista no ai't"20".

. Art.‘'24"

(Aferição e conferência fora da sede do Município)

Poderá a Câmara Municipal, se assim julgar conveniente, orde
nai' a deslocação do aferidor às freguesias do interior do Concelho 
em épocas curtas, mediante condições que serão (ornadas públicas 
nas localidades.

Art." 20"

(Conservação de instruineníos )

1. Os jiesos, medidas, balanças e outros instrumentos sujeitos 
ao afilamento devem estar em bom estado de conservação, sendo, 
contudo, admitidas as pequenas diferenças provocadas pelo uso du
rante o ano, as quais compete ao aferidor red.ificar.

2. Os pesos c medidas e ou(.ros instrumentos de pesar ou medir 
que não se encontrem nas situações previstas no número anterior 
serão apreendidos e inutilizados

SUn-SECÇAO II

Actividade comercial, industrial, prestação dc serviço, 
artes e ofíciosArt." 20"

(Falta de afilamento)

A violação So disposto no artigo anterior é punida coma multa de 
3.000$00 a 30.000$00.

Art,." 26"

Regime aplicável

O cxei cício da actividade comercial, industrial ou de artes o ofícios 
c a prestação de sei-viços rege-r.e pelas disposições legais aplicáveis.

Art." 21"

(Proibições)

1. É proibido, sob pena de multa de 3.000$00 a 30.000$00;

a) Usar instrumentos de pesar ou medir com qualquer
defeito ou faltas que cause iiiexactidão no poso ou
medida;

b) Usar pesos ou medidas que não tenham a marca de afe
rição ou conferência que for designada ou legal;

c) Dar ao comprador menos do que o peso ou medida por ele
pedida;

d) Usar mais instrumentos de jiesar e medir que os menci
onados nos respectivos talões dc afilamento.

2 Os instrumentos de pesar e medir que forem do tipo não 
autorizado, falsos ou estiverem em mau estado de conservação se
rão apreendidos pelo aferidor ou quem suas vezes fizer e inutiliza
dos pela Câmara Municipal.

3 São considerados falsos os pesos e medidas que a lei não 
autoriza e aqueles que não estiverem aferidos e conferidos.

4 A utilização ou a existência de pesos e medidas falsas nos 
estabelecimentos ou em qualquer lugar em que as mercadorias es
tejam expostas à venda sujeita-se, ainda, o vendedor à multa previs-

- ta no art°20", sem prejuízo da elaboração do competente auto de 
'notícia e sua remessa ao Ministério Publico.

-A . Na fiscalização de pesos e medidas deve-se ter em conta o 
disposto na portaria n"255/91, de 15 de Outubro.

Art." 22"

(Outras Sanções)

O disposto nesta sub secção não isenta o infractor de outras san
ções previstas na lei.

Art,.« 27"

( Licenças e letreiros)

1. Aquele que exerce a actividade comercial sõ pode vender as 
mercadorias constantes da licença,

2. Todos os titulares de alvarás referentes às actividades pre 
ta no artigo anterior são obrigados a tê-las bens patentes dentro 
mesmos e em local bem visível, sob pena dc mnlta de 3.000$00 a 
8.000$00, som prejuízo de outras sanções e procedimentos prevista 
na lei.

3. Na mesma sanção incorrem os titulares dos estabelecimen
tos a que se referem as actividades previstas no artigo anterior que 
não tenham letreiros ou tabuletas indicativas do respectivo exercí
cio, cujas dimensões não poderão ser inferior a 10 cm de largura e 
40cm de comprimento.

Art,." 28"

(Cessação de actividades)

Os titulares das actividades previstas no art." 26", quando deixa
rem de exercer a sua actividade, ficando devoluto o respectivo esta
belecimento, são obrigados, dentro do prazo de quinze dias, a retirar 
os letreiros, tabuletas ou quaisquer dizeres indicativos da actividade 
cessante, sob pena de multa de 3.000$00 a 30.000$00.

Art." 29"

(Fiscalização)

É obrigatório facultar o acesso dos agentes de fiscaliz.ação mimiei- 
pal e das outras autoridades competentes a todas os locais destina
dos ao exercício das actividades previstas no aii." 26", ,sob pena de 
multa de 5,000$00 a 100.000$00,
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SUB-SECÇÃO III 4. Não é permitida a salga de peixe dentro do mercado, nem tão 
pouco a saída do mesmo sem estar de\'idameiite amanhado, compe
tindo esse serviço aos vendedores, sob pena de multa de 500$00 a 
10.000$00.

Locais do exercício do comercio

Art.» 30''
Art» 36“

(Noção)
(Baldcação)

São locais do exercício do comércio os cstabelecimontos comerci
ais, os meicados, os espaços da via pública definidos pela Câmara 
Municipal, as lojas, os armazéns gerais, os centros comerciais, as 
feii'as e equiparados, como esta definido pela lei.

1. A Câmara Municipal ou o arremat ante das taxas do mercado 
de peixe deverá mandar proceder, com regularidade, à baldeação 
das bancas e de piso do mercado, para que o local se apresente cm 
devidas coiidições de higiene.

2. A Câmara Municipal poderá fixar o dia e horário semanais 
para o encerramento do mercado para efeitos de baldcação.

3. O disposto no número anterior é aplicável a outros locais do 
exercício do comércio, excepto os estabelecimentos comerciais, as 
lojas, os armazéns gerais, e os centros comerciais.

Art.“31“

(Colocação dc produtos)

1. Todos os produtos dest inados à venda ao público no território 
municipal deverão ser colocados nos locais do exercício do comércio.

2. A ocupação dos locais do exercício do comércio, com excepção 
dos estabelecimentos comerciais, lojas, armazéns gerais e centros 
comerciais, está sujeita ao pagamento da taxa fixada na tabela de 
emolumentos municipais.

3. A Câmara Municipal providenciará, sempre que possível, a 
demarcação e numeração de lugares individuais ou colectivos, desti-

ados aos agentes do comércio.

4. Sempre que não haja inconveniência para o funcionamento e 
liberdade de acesso aos mercados, a Câmara Municipal garantirá 
aos vendedores que o frequentam assiduamente lugares por eles 
habitualmente ocupados.

5. A Câmara Municipal, quando não haja no território munici
pal mercados específicos para cada tipo ou ramo de actividade, provi
denciará, sempre que possível, espaços próprios para cada tipo ou 
rarno de actividade.

Art.“ 37“

( Horário dc funcionamento)

O horário dc funcionamento dos locais do exercício do comercio é 
0 previsto na lei, salvo para o mercado de peixe e de carne que 
poderá ir até as 19 horas.

Art.“ 38“

(Taxas)

1. As taxas a cobrar pela ocupação dos locais do exercício do 
comércio do Município ou sob gestão municii)al são fixadas cm fun
ção da área do espaço ocupado.

2. Aquele que de qualquer forma, recusar a pagar ou fugir ao 
pagamento da taxa de ocupação dos locais do exercício do comercio 
Itrevista no número 1 deste artigo, incorre em multa de 1.000$00 a 
20.000$0Ü e em dobro da taxa devida, ficando as mercadorias apre
endidas para caucionar o valor da taxa até ao efectivo pagamento.

SUB- SECÇÃO IV 
Vendedores ambulantes

Art.“ 32“.

(Mercados fora dos centros urbanos)

Sempre que as circunstâncias o aconselhem pode a Oâmara Mu
nicipal estabelecer fora dos centros urbanos e onde não houver 
mercado municipal locais fixos para venda dc produtos, com ou sem 
especificação. Art.“ 39“

(Noção)

Considera-se vendedores ambulantes os como tais definidos pela 
lei e sejam titulares da respectiva licença.

Art.“ 40

Art,“ 33“

(Venda fora dos locais do exercício do comercio)

Aquele que for encontrado a vender fora dos locais do exercício do 
^omercio ou dos mercados ou espaço específicos das mercadorias 
transaccionadas ou em transacçâo, incorre em multa 5.000$00 a 
50.000$00.

( Regime aplicável)

1. A venda ambulante está sujeita aos princípios e condições 
gerais previstas na lei.

2. Enquanto não forem definidos os princípios e condições ge
rais previstas no número anterior os vendedores ambulantes estão 
sujeitos ao disposto na presente sub-secção e outras providências 
emanadas do Município.

■ Art..“ 34“

(Venda de bebidas alcoólicas a copos)

1. A venda de bebidas alcoólicas a copos está sujeita a taxa espe
cial a fixar pela Câmara Municipal.

2. Para efeitos deste artigo, são bebidas alcoólicas o aguardente, 
a genebra o Gin., o conhaque, o whisky, o rum c equiparados se
gundo os usos.

Art.“41“

. (Mercadoria sujeitas à venda ambulante)

Sem prejuízo do disposto na lei, a Câmara Municipal poderá fixar 
as mercadorias sujeitas a venda ambulante.

Ari..“ ,35“

(Venda fie peixe)
Art.“ 42“

1. A venda de peixe só é permitida no mercado de peixe, salvo 
nas localidades onde não existem mercados específicos, sob pena de 
multa de 500$00 a 10.000$00.

(Obrigatoriedade de matricula)

Os vendedores ambulantes devem obrigatoriamente se inscrever 
em livro de matrícula própria na Câmara Municipal.

A)-t.“ 43“

2. Nos losais onde existem me.rcados, ein caso algum, é permiti
da a venda de peixe por vendedoi es ambulantes antes das 19 horas, 
sob pena de multa de 500$0() a 10,ü00$00.

(Licença)
3. A venda prevista no número anterior só pode ser feita em 

recipientes devidamente acondicionados, sob pena de muita previs- 
t.a no número.

.A in.scríçâo no livro de matricula confere ao 5iitere.ssado direito a 
um» licença anual e renovável por igual período.
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Art." r.O"2. A licença do exercício de venda ambulante é emitida pela (Jâ- 
)T\ara Municipal da residência do interessado ou do local onde pre
tende exercer principalniente a sua actividade, mediante o paga
mento da corresi)ori(ientc taxa .

3. A Oâraara Municipal poderá isenta) do pagamento da taxa de 
emissão de licença, os vendedores ambulantes indigentes e impossi
bilitados do outros ti abalhos.

4. As licoiças a (luc se refere este ailigo são intr ansmissíveis.b. 
A licença de vendedor ambulante só jiodcrá ser concedida mediante 
a apresentação de um atestado médico passado pelo Delegado dc 
Saiidc comprovativo de que o interessado não é portador de qual
quer doença contagiosa.

5. Em caso de í;ui)e)-veniência dc doença contagiosa a (lániaia 
M>inicii)al ordenará o cancelamento da licença.

Art." 44"

(Compras proibidas)

1. É proibido coniprar génoos ou produtos de quakpicr iiature- 
za que estejam a ser conduzidos aos locais do exercício do comércio 
afim de serem vendidos poi- preço superior, açambarcá •lo.s por qual 
quer forma, com o intuito de provocar uma alta do preços, sob pena 
de multa de 5.000$00 a Íi00,000$00 c aiireensão dos géneios ou 
produtos cominndos.

2. O vendedor que encobrir o levendedo)'- comprador lespoiide 
solidamente imlo ])agísmcnto dc multa pi-evista no núineio antorioi-.

Aid..' bl'-'

(Disciplina da actividade dos rcvciidcdorcs)

1. A Câmara Municipal ))ode lesei-var o direito de discijjlinai a 
actividade dos revendedores, condicionar ou proibir a sua cntiada 
nos locais destinados ao exercício do comercio.

2. É proibido “atracar” ou “atravessar” quaisquer produtos des
tinados ao mercados públicos ou “açambarcá-los” antes das ÍO lioras, 
sob pena de multa de 5.000$00 a 5Ü0.000$00.

(vendedor ambulante por inlcrposta pessoa)

1. 4'odo aquele que, por intermédio de vendedor ambulante, 
quiser proceder à venda de quaisquer mercadorias 6 obrigado a 
pagar a taxa correspondente aos vendedores ambulantes que tr ou
xe por sua conta, sob jicna de multa de 5.00()$00 a 50.000$00.

2. O vendedor ambulante que culposamcntc vender inercadori- 
pertença de terceiros sem se certificar do pagamento da taxa

prevista no número anterior, incone na mesma sanção.

Ar-t." 43"

SUH-SECÇAO VI
as

Venda de gêneros dc consumo imediato

Art." 52"

(Venda ambulante dc alfpimas mercadorias)

A venda de ovos, aves, leite, frutas, queijo, doçarias e outros 
semelhantes só é iieimitida nas condições fixadas peia Câmara Mu
nicipal.

(Noção)

Para efeito deste código são (onsiderados géncj os de consumo 
imediato as comidas prepai adas, o jião, a bolacha, o queijo, a mantei
ga, a banba, o cuscuz, o presunto, o tonesmo, os enebidos, o açúcar-, 
o bolo, o doce, as frutas, os rebuçados, as sanduíeben, o leite e outros 
semelhantes.Ari." 46»

(Venda Eunbulante de leite)

1. A venda de leite ao público por vendedor ambulante, só c 
permitida desde que acondicionado em vasilhas, leitarias ou outros 
recipientes apropriados e em devido estado dc asseio, sob peno de 
multa de 500$00 a 20.000$00.

2. Não é permitida a venda ambulante de leite sem prévio exa
me das autoridades sanitárias, sob pena de multa 5.000$00 a 
50.000$00.

3. Os vendedores ambulantes de leite são obrigados a usar me
didas destinadas a líquidos, sendo proibido o uso de garrafas para 
medição, sob pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00.

Al t.." 47"

Art." íúi»

( Condicionnincntog e proibições)

1. No território municipal c exprcssaincnt.e proibida a venda ou 
exposição para a venda de gêneros de consumo imediato, sem que 
estejam protegidos por caixas/armários envidraçados ou enredados 
ou outro recipiente conveniente, sob ixna de multa de 5.000$00 a 
60,000$00.

2. É expressamente proibida, sob pena de multa pievista 
número anterior, a venda ou exposição para venda de gêneros ^ ^ 
consumo imediato em papéis não apropriados e en\ caixas de pape
lão 0)1 papéis de jornais.

3. Para efeitos do núraeio anterior são equiparados a gêneros 
de consumo imediato a carne, o peixe, o cliá, o arroz, a gordura e a 
confeitaiia.

4. Aquele que vender leite deverá tiazer os recipientes o medi
das sempre limpos o não dar de beber a pessoa alguma pelos lecipi- 
ontes de medição, sob pena de muita prevista no n»l do art"46".

5. Todo 0 vendedor de leite é obrigado a ceder os agentes de 
í).scaiização, quando for exigido, uma quantidade de leito até 0,10 
litros para fins de exame, sob pena de multa de l.000$00 a 10.000$00.

6. A venda de leite proveniente de anima) doente é punível coma 
rnulta de 5.000$00 a 50.000$00, sem prejuízo de outras sanções pre
vista na lei.

( EEtaeionamento)

Não é permitido o estacionamento de vendedoies ambulantes, 
sob pena de multa de 3.000$00 a 30.000$00, salvo nos casos exiues- 
saniente autorizados pela Câmara Municipal.

Art." 48"

(Venda ambulante sem licença)

A venda ambulante sem a competente licença c punível com a 
multa de 5.000$00 a 50.000$00.

SUB-SECÇAO V
Art." 54»Revendedores

(Uso de medidas dc liquido oleoso^s)

E cxpressai-nente proibido no território Tuunicipal íázer iiso de 
medidas de líquido oleoso para venda de quaisquer outros líquidos, 
bem como a medição de qualquer ácido ou iíquido acidulado po)- 
naedidas de cobre, estanho, zinco c ferro, sob pwxa de multa de 
5.0Ü0$b0 a 50.000$00,

A,rt.." 49"

(Noção)

Para efeitos do disposto nesta Sub-Secção,, são considerados 
i-evendedores, atracadores, ou “rovirantes” todos os indivíduos que se 
dediquem à compra de gêneros para a revenda por preço superior.
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SECÇÃO 111 e) Escrever palavras indecentes ou nelas esboçar, desenhar 
ou pintar quaisquer figuras pornográficas ou semelhan
tes;Polícia Sanitária

h) Lavar ou sacudir roupas, tapetes, capachos e semelhan
tes;

SUB-SECÇAÜ 1

Limpeza de higicno pública
i) Regar flores em varandas, janelas, escadas, peitorais das 

janelas, telhados ou terraços, muros ou quaisquer ou
tros lugares donde possa cair água;

Andar ou estar nu ou insuficientemente vestido ás por
tas, nos largos, praças, jardins, estradas e semelhan
tes, desde que tal seja suscejitível de ofender o decoro e 
a moral pública;

k) Abandonar ou lançar animais mortos, doentes ou incapa
zes de sei-vir;

l) Fazer depósito de lixos nas cercas, casas, quintais e luga
res habitados;

m) Cuspir ou assoar;

n) De um modo geral, praticar quais quer actos que a decên
cia manda ocultar ou passam sujar a via pública.

3. A Câmara Muincipal colocará reservatórios com tampas própri
as e adequadas às portas de edifícios ou em locais previamente de
terminados para depósito de lixo entre às 19 e ás 6 horas do dia 
seguinte.

4. Os lixos colocados nos depósitos referidos no número anterior 
serão removido diariamente pela Câmara Municipal em veículos 
aptopriados e serão queimados ou enterrados em locais previamen
te determinados numa profundidade não inferior a 0m,60.

5 Na falta de depósito público para lixo este será removido pelo 
ocupante do edificio para os locais pi-eviamente determinados pela 
Câmara Municipal e queimados ou enterrado nos termos do núme
ro anterior.

Ai-t.» 55“

(Proibições)
j)

1. É exiiressamente [iroibido, sob pena de multa de 1.000$00 a 
20.000$00:

a) Fazer despejo de águas sujas cm qualquer parte da via 
pública;

b) Transportar água ou qualquer outro líquido mal cheiro
sos com dejectos em recipientes descobertos;

(■■) Tran8))ortar recipiente, embora fechado, que contenha 
água, urina dejectos ou qualquer outro liquido mal chei
rosos pelas nias que ladeiem ou dêem às praças, largos, 
jardins ou onde existem aglomerações de pessoas, no- 
meadainente junto de cinemas, casas de bailes, espec
táculos, bibliotecas, igi-ejas, repartições públicas e se
melhantes.

d) Fazer depósitos de lixo, águas sujas ou qualquer outros 
líquidos prejudiciais à saúde publica em terrenos, quin- 
t as, logradouros ou noa saguões e quaisquer sei'\'entias 
particulares;

c) Fazer cstmmeiras em terrenos Municipais ou particula
res;

f) Ter ou ixmser\'ar, estrume, lixo ou semelhantes, nos pá
tios, ou quintais ou intermédios dos seus prédios ou 
recintos murados com casas para aluguer que deitem 
ou não directamente sobre a via pública;

6. Para efeitos deste artigo quaisquer objectos ou águas que 
forem encontradas no via pública serão considerados como 
pejamento, ficando os seus donos sujeitos, à multa prevista neste 
artigo.

7. Para efbitos do disposto no número anterior presumem-se 
donos dos caixotes ou recipiente os proprietários dos edifícios à fren
te das quais forem encontrados.

tl) Lançar nos receptáculos para o lixo objectos que não são 
propriamente lixo;

Deitar à rua ou em terreno público, peles, couros, tripas, 
restos de animais, cascas, resíduos, lixos ou qualquer 
outro espécie de sujidade;

Ter, além de dois dias, e depois de terminados os traba
lhos no interior das casas habitadas, pátios ou quintais, 
entulhos ou outros materiais provenientes da demoli
ções ou reparações;

2, É igualmente proibido, sob comunicação de multa prevista no núme
ro anterior:

h)

i)
SUB- SECÇÃO II

Habitações e outros edifícios

Art.“ 56»

(Habitações e outros edifícios)

1. Os moradores do concelho devem conservar as fachadas prin
cipais das suas casas, armazéns e respectivas dependências pátios e 
quintais limpos, removendo o lixo para o local para esse fim indicado 
pela autoridade municipal a sotavento dos centros urbanos ou povo
ados, lançando-lhe fogo ou enterrando-o.

2. As habitações, estabelecimentos serviços ou repartições pú
blicas e suas pertenças, restaurantes, padarias, cafés, casa de pasto 
e semelhantes que não se encontrem em estado de asseio e outras 
condições de higiene estabelecidas ficam sujeitas à multa prevista 
no n»l do art»172», sem prejuízo de outras sanções prevista na lei e 
execução das providências julgadas convenientes e impostas pelas 
autoridades competentes.

a) Limpar ou despejar vasilhas ou quaisquer recipientes ou 
deitar, expor ou conservar entulhos, lixos, papéis ou 
quaisquer objectos que sejam, incomodam ou exalem 
mau cheiro ou dão mau aspecto;

b) Matar, esfolar, pelar, depenar, chamuscar, amanhar ani
mais;

Deixar resíduos ou quaisquer sqjidade provenientes de 
cargas ou descargas;

c)

d) Sangrar ou fazer curativo a qualquer animal, salvo era 
caso de manifesta urgência;

e) Utilizar as sarjetas ou qualquer outros desaguadouros 
públicos ou privados para que forem destinados;

3. Os proprietários, moradores, chefes de estabelecimentos, ser
viços ou repartições pública serão responsáveis pela infracções 
vista neste artigo nas suas propriedades, estabelecimentos, servnços 
e repartições e ficam obrigados a franquear as suas respectivas de
pendências aos agentes de fiscalização municipal, sob pena de multa 
de 10.000$00 a 100.000$00, sem prejuízo de outro procedimento que 
ao caso couber.

pre-

f) Pintar, esboçar, desenhar, riscar, escrever ou, por qual
quer forma, sujar os bancos, paredes ou muros de 
vedação ou de protecção, cortinas e rebocos de cantei
ros das praças, largos e jardins públicos;
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2. Exceptua-SC do disposto no número anterior os leitões, cor
deiros e cabritos e os locais onde não existem matadouros, açouguíiS 
e semelhantes sf; a carne se destinar ao consumo na iwópria locali 
dade.

Sub-Secção IIl 
Combate ao impaludismo

Art.» 57®
3. ü abate de gado ou vaze. nos locais onde não exislcm mata

douros, açougue ou scmelbanto.s ou espaços indicados jada Câmara 
Municipal só jioderá ser feito a sotavento desses locais, sob pona dc 
multa dc multa prevista no munero 1 deste aitigo.

(Aguas estragadas)

1. Não c permitido água estagnada de (jualejucr iiroverdência 
quintais, pátios ou dependência de habitação, estabelecimentos

serviços ou repartições públicas, ou cm terrenos, tanques, poços, 
cisternas semelhantes ou quaisquer receptáculos com larvas de 
inosquitos, sob pena de multa dc 1.000$()0 a 10.000$00.

2. .Os proprietários arrendatários ou iisuários dos tanques, 
poços, cisternas ou scmelbantes de águas permanentes ficam obri
gados a deitar neles jietróleo ou qualquer droga larvícida, de coidie- 
cida vantagem com e amiência de autoiidade sanitária, de 30 eni 30 
dias no período de danciro a Junho e de Ui em 15 dias no de Julho ti 
Dezembro, sob pena de multa de ).000$00 a 10.000$00.

3. Em caso de uso de petróleo é expressamonte proibido tirar 
áigua nas primeiras 2t horas.

J. E vedado o uso de jietróleo nos poços, tanques, ou c.olecções 
do águas permanentes onde existem peixe.

5. Para efeito ' do disposto neste artigo os proprietáiios, arren
datários ou usuários dos tanques, poços, cisternas ou colecções de 
águas pe7'manentes podem pedir auxílio às autoridade sanitárias.

Art.® 58»

(Sujeição às autoridades sanitárias)

1. A ninguém é jiermitido obstar que, durante as campanhas de 
combate ao impaludismo, as brigadas técnicas precedem nas casas 
do habitação ou outros espaços particulares, as desinfecções que 
forem aconselháveis, sob pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00.

Art,.» 53»

(Condicionamentos na execução de obras)

1. Quem for autorizado a abrir poços, cisternas ou tanques de
verá aplicar a cobertura de modo a talhar o acesso de mosquitos e 
outros insectos à superíície da água e em torno de resguardo da 
altura mínima de meio metro, sob pena de multa de 1.000$00 a 
10.000$00.

2. A Câmara Municipal instruirá ao seu Gabinete técnico, para 
efeitos de contemplação nas plantas e projectos das edificações, das 
normas referidas, no número anterior.

3. Não será concedida nenhuma licença para a realização de 
obras que contemplam poços, tanques, cisternas, ou semelhantes, 
sem que sejam observados as normas previstas no numero 1 deste 
artigo.

nos

Art.» (i3“

(Obrigatoriedade de iuspccção sanitária)

1. Nenhum gado ou re/.r, será abatido e nenhum carne será 
vendido ou exposto à venda sem jirévia incpecção irelas autoridfidcs 
sanitárias, sob pena de multa prevista ao artigo anterior.

2. A autoridade sarritária, mediante bilhete de iuspccção, (;ertifi- 
cará (pie o gado ou reze pode ser abatido e a carne colocado ))ai’a o 
consumo público, devendo esta ser carimbada, sendo à parle marcada 
pelo carimbo a última a ser vendida, sob pena de multa de 5.Ü90$00 
a 50.000$()().

A>1.» G4»

(Venda de Carnes)

1. Nerihurrr carme pode vendida ou çxposta à vcttda fora dos 
inatadour-os, açougues e talhos municipais ou outros locais indica
dos pela Câmara Municijial, sob pena de multa de 3.000$00 a 
30.000$00.

2. Toda a carne erreontrada ã venda e que trão seja de animais 
abatidos nos lugares para tal firri destinados ou que, sendo de ani
mais abatidos nos referidos lugares, não tenha sido inspeccionada, 
será apreendida e submetida à inspecç.ão pelas autoridades sanitári
as, sem prejuízo da multa que ao caso coirber ao i-esponsável.

3. A carne deve ser exposta à venda em condição de limpeza e 
estar convenientemente preservada de pó e contacto de

insectos, sob pena da sua apreensão c destr-uição pela Câmara Mu
nicipal ütr autoridade sanitária c multa de 3.Ü00$00 a 30.000$00.

4. Toda a carne exposta a venda pagará uma taxa dc acordo com 
a tabela de Emolumentos Municipais crri rtgor, sob pena de multa de 
3.0Ü0$00 a 30.000$00.

assero e

Ar-t.» 65»

(Gado, rezes c carnes impróprios para consumo)

1. Os gados e as rezes impróprios para corrsurno público ou p; 
ticular serão apreendida pela Câmara Municipal para efeitos de aba
te ou enterramento.

2. A carne apreendida é submetida à inspecção e se estiver pró
pria para o consumo, será entr-egrre a quem pertencer depois de 
pagas as impoiTâncias devidas.

3. Se a carne exposta ou erreontrada à venda for por inspecção 
.sanitária declarada imprópria para o consumo, quer seja ou não de 
animais abatidos clandestinamente, será imediatamente apreendi
da e enter-rada, impondo-se a multa prevista no n»l do a! t»62.

Art.» 60»

(Medidas ent caso de reincidência)

1. A partir da terceira reincidência por violação do disposto nes
ta Sub- Secção, poderão os poços ser inutilizados os tanques e as 
cisternas e semelhantes esvaziados.

Art.» 61»

(Vasilhas, recipientes e garrafas inntilizados)

1. As vasilhas, recipientes inutilizados, bem como as garrafas 
fora do uso ou fragmentos delas dever-ão ser enterradas ou total
mente destruídas, sob pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00.

SUB-SECÇÃO IV 
Matadouro.?, açougues c talhos

Art.» 62»

(Abafe dc gado ou reze)

1. Ninguém pode abater gados ou rezes destinados ao consunro 
público fora dos matadouros ou açougues municipais ou qualquer 
local indicado pela Câmara Municipal, sob pena de3.000$00 a 
30.0Ü0$00.

Art.» 66»

( Açougues municipais)

A carne destinada ao consumo público será arr-olada pela Câmara 
Municipal em açougues municipais, enquanto não houver mata
douro, com assistência de um functonário municipal que .se encarTe- 
gará da cobrança da taxa devida.

Art.» 67»

(Trmnsferêrrci» rfe cíii-ne)

É proibida a transferência de curne em quantidade superior a dez 
quilos de uma para outra freguesia ou de urn concelho para outro, 
sem guia passada pela autoridade municiiial ou seiri bilhete de ins
pecção da autoridade sanitária que eoírqn-ovem, respectivamente,
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ção e fora dos locais àquele fim reservados Lançar para 
dentro desses mesmos locais objecfos ou imundices que 
possam prejudicar a pureza das aguas;

Não conservar os poços, tanques, cisternas e reservatóri
os particulares sempre limpos;

Sqjar, por qualquer forma não ligada ao uso legítimo dc 
água, tanques, fontes, chafarizes, poços, cisternas, pias, 
marcos foníeiiários n i-esor\'atório3 ou neles lavar qiral- 
quer objecto,

Deixar aberta as tonieiras ou qualquer outi-o dispositivo 
de segurança das chafarizes, tanques, nascentes, fon
tes, poços, cisternas, pias, marcos fontenários, reserva
tórios, havendo-os, depois da sua utilização;

Desviar ilegitimamente as aguas par a fora dos seus luga
res comuns;

Destruir ou jror (pialqiter forma deteriorar ou irrutilizar 
os letreiros que forem rrtandados colocar pelas autori
dades ou entidades nos locais referidos na alínea a) 
deste ariigo.

Desviar jtara outros lugar-es ou fins para os quais não 
estava reservada.

estarem pagas as quantias devidas ao Muiricípios e ser a carne pró
prio para o consumo público, sob pena de multa de !i.000$00 a 
30.000$00.

(IJArt .» 60"

(Talhos )
e)

1. A instalação de talho deiisnde de licença municipal e paga- 
roerrto da taxa fixada.

2. Os donos das talhos são obrigados a terern este em devido 
estado de limiieza e asseio com os utensílios sempre limpos e a carne 
pendurada e resguardado da parede com lede de arame e com toa
lhas sempre asseadas, sob pena de multa de 3.()()0$00 a 10.000$00.

3. Mantém-se em vigor o j-egiilamento do matadouro de 2 de 
Agosto de 1922(Suplemento n?fl do U.O. n?4])

P

éO

Ari ." 69"
h)

(Abute dc gado o« reze doente)

1. Todo aquele que abater gado ou reze doente ou em manifesto 
estado de prenhez ou rejeitado pela inspecção sanitária incorre em 
multa de 3.000$00 a 30.000$0Ü, sem prejuízo de outras sanções pre- 
'ista na lei.

2. Na mesma pena incorre quem expor a venda ou vender car
ne de gado ou reze doente ou abatido em manifesto estado de pre
nhez.

i)

sun- sEcçÃo VI
Lnvadouros

Art." 73"
3. A carne exposta ou encontrada a venda nos casos previstos 

no número anterior será destruída a custa de infractor. (Lavagem dc roupa)

E expressamente proibido a lavagem de reupas fora das proprie
dades particulares nos locais onde houver lavadouros, sob pena de 
multa de 500$00 a 5.000$00.

SUB- SKCÇAO V

Aguas

Art." 70" Art." 74» .

(1’roibição)(Regime Geral)

Kica igualmente proibida a conservação de agmas sujas preveni- 
enles da lavagem de roupas ou de qualquer outra origem fora da 
ocasião em que as referidas aguas estiverem sendo utilizadas, sob 
pena de multa dc 500$00 a 10.000$00

A matéria das águas esta sujeita às disposições das leis gerais

Art." 71»

( Acesso aos locais de abastecimento público)

1. É proibida a alteração da ordem entre as pessoas que concor
rem aos chafarizes, às fontes e outres locais de abastecimento públi
co sob de multa de multa de 5.00$00 a 5.000$00.

2. Aquele, que tiver mais de uin recipiente só poderá encher a 
segunda e as seguintes aJtemadamente com todos os demais con
correntes, de forma a não encher dois recipiente seguidamente, sob 
pena de multa 500$00 a 5.000$00.

3. Sem prejuízo de outras medidas decretadas pelas autoridades 
competentes, em tempo de escassez de água, a ninguém é permitido 
tirar água de chafarizes, fontes, resci-vatórios, depósitos ou outros 
locais de abastecimento designados pelas autoridades competentes 
ou pela Câmara Municipal, água que não seja para uso doméstico e 
nunca em quantidade que possa dificultar ou privar dela a popula
ção, sob pena de multa de 500$00 a 10.000$00.

Art.» 76»
(Higiene nos lavadouros)

Aquele que, por qualquer forma, prejudicar a higiene dos lava
douros incorre em multa de 500$00 a 10.000$00

SUB-SECÇÃOVII

Sentinas, mictórios, fossas e semelhantes

Art.» 76»

(Proibições )

1. É proibido, sob pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00

Urinar, defecar, ou realizar fora das sentinas, mictórios 
e semelhantes outros actos de higiene sanitária para 
que tais edifícios ou compartimentos são exclusivamente 
reservados;

Utilizar os locais referidos na alínea anterior por forma a 
prejudicar, de qualquer modo, a limpeza e higiene dos 
mesmos ou seu funcionamento regular;

Eazer nas sentinas, mictórios e semelhani es despejos não 
autorizados;

a)

Art.» 72"

( Proibições)
b)

É expressamente proibido, sob pena de inulta até 50.000$00:

üe qualquer modo prejudicar nascentes, fontes, chafari
zes, poços, cisternas, tanques, pias, marcos fontenários, 
canalizações e reservatório de aguas de qualquer espé
cie, destinadas ao consumo da população ou de ani
mais;

Lavar ro\ipa, corpo ou parle dele çu animais dentro dos 
locais referidos na alínea aníprinr;

Dar de beber à arúinais no.s locais referidos na alínea a) 
deste artigo, quando destinados oo eonsiiino da popula-

a)
c)

d) Danificar, por qualquer forma, a rede de osgolos, fossas 
ou instalações sanitárias públicas;

Damíicar ou entulhar as valas abertas para o lançamen
to e destruição de lixo, dejectos o outra.s imundices, 
impedir ou prejudicar, por f/ualquer forma o uso das 
uu-smas;

h)
s)

c)
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6. Para efeitos de cumprimento do disposto no número 3 e 4 
deste artigo os interessados deverão apresentar, confoime o dispos
to no Regulamento Geral de Construção e Habitação Urbana, a 
memória descritiva e justificativo.

7. Os iitentes da rede de sanciamento pagarão uma taxa anual a 
fixar pela Câmara Municipal, a (|uc será incluída na facturação da 
agua consumida.

f) Destruir ou, por qualquer forma, prejudicar as valas de
drenagem de agua construídas para efeito de sanea
mento;

g) Lançar dejectos ou imundices fora dos recipientes apro
priados existentes ou dos locais indicados pela Câmara 
Municipal.

2. Fora dos centros urbanos os dejectos e imundices só poderão 
ser lançados, enterrados ou queimados em locais indicados pola Câ
mara Municipal sob pena de multa pi-evista no número anterior.

/
SUB-SECÇAOVIII

Cemitérios
Art.» 77» Art» 79»

(Esgotos e semelhantes )

1. Nos centros urbanos e locais onde existe rede de saneamen
to, esgotos, fossas públicas e particulares, instalações sanitárias, 
urinóis e latrinas devem obedecer ao disposto no Regulamento Ge
ral de Constmção e Habitação Urbana e serem ligadas á rede, sob 
pena de multa de I0.000$00 a 200.000$00.

2. A Câmara Municipal mandará fixar editais, estabelecendo os 
prazos para os proprietários darem comprimento ao disposto no 
número anterior.

3. Nas zonas rurais do concelho as instalações corresponderão a 
uma casa de banlio e uma retrete om cada habitação podendo aque
las instalações situar na mesma dependência e devendo os esgotos 
serem canaUzados para uma fossa séptica.

4. A fossa séptica deverá ter as dimensões proporcionais ao 
número de indivíduos que normalmente utilizam as instalações 
sanitárias.

5. A fossa séptica deverá ser sempre coberta de laje de betão 
armado e nelas previstas as tampas de visitas, serão estanques, 
sendo uma para cada um dos compartimentos

6. Os serviços municipais de saneamento ou técnico prestarão 
a todos os que desejarem apoios e esclarecimentos técmcos sobie as 
construções de fossas sépticas.

7. Nenhum projecto de obras que contemple instalações sanitá
rias situadas nos centros urbanos ou locais que dispõe de rede de 
saneamento poderá ser aprovado sem incluir as mesmas instala
ções e sua ligação à rede.

8. O disposto no número 3 deste artigo tem carácter pedagógico, 
devendo à Câmara sensibilizar o população da sua necessidade, apli
cando a sanção prevista neste Código apenas em relação aos casos 
em que tal seja possível e justo.

9. É permitida, de conformidade com os regulamentos vigentes, 
a construção de fossas colectivas e o uso de fossas públicas.

(Noção)

1. São cemitérios os locais destinados ao enteiTamento de mor
tos definidos pelo Município.

2. Só pode haver cemitériot; municipais.

AjU 80»

■ (Mausoléus, rasas e valas)

Nos cemitérios serão obrigatoriamente reservados lugares desti
nados para mausoléus, sepulturas rasas e valas para depósito >' 
ossos, os quais serão divididos em quarteirões devidamente num 
rados.

Art» 81»

(luuinação)

K inumação de cadáveres só poderá ser feita nos cemitérios, sob 
pena das sanções prevista na lei.

Art»82»

(Bilhete de óbito)

Para efeitos de eiiterramento é suficiente a apresentação de 
bilhete de óbito emitido pela autoridade competente, nos termos da 
lei, o que sendrá de guia de enterramento.

Art» 83»

( Concessão de terrenos )

1. Os terrenos do eemitério destinados à eonstrução de túmulos, 
mausoléus e colocação de lápides serão concedidos perpetuamente, 
mediante o pagamento do respectivo custo.

2. Cada túmulo ou mausoléu não poderá ocupar mais do q 
dois metros de comprimentos e 80 centímetros de largima.

Art» 84»

(Dimensões das sepulturas)

1. A cada sepultura para adultos deverá medir dois metros de 
comprimento, 80 centímetros de largura e um metro e cinquenta e 
quatro centímetros de profundidade.

2. Se o cadáver for enterrado em caixão deverá a cova ter mais 
de 30 centímetros de profundidade.

3. Cada sepultura para infantes terá a profundidade marcada 
no número 1 deste artigo e o comprimento e largura coiTesponden- 
tes às sua proporções.

4. O espaço mínimo entre as sepulturas, ora todas os sentidos, 
será de 60 centímetros.

5. Sobre cada sepultura será colocado um marco funorária com 
respectivo número.

Art." 78»

(Obras de saneamento)

1. Não é permitido fazer ligação, modificação ou reparação nas 
instalações aprovadas ou, por qualquer forma desvia-las do seu cur
so próprio ou alterar os fins e condições de funcionamento, sem a 
licença da Câmara Municipal, sob pena de multa de 10.000$00 
200.000$00.

2. A multa prevista no número anterior é aplicável ao proprietá
rio ou morador, consoante os casos.

3. É expressamente proibido, sob pena de multa prevista no 
número 1 deste artigo a construção de sumidouros, depósitos ou 
fossaS de despeso de matérias fecais ou de águas domésticas nos 
centiços urbanos e locais onde existe rede de saneamento.

4. - . Os proprietários dos edifícios onde existem tais sumidouros, 
depósitos ou fossas são obrigados a desinfectá-los, entulhá-los e tapá- 
los convenientemente logo que o edifício esteja ligado a rede, sob 
pena de sanção prevista no número 1 deste artigo.

5. A Câmara Municipal fixará, com edital, o prazo para 
primento dõ disposto no número anterior.

a

Art» 85»

(Enterramentos de ossos)

Os OSSO.S 0 demais despojos mortuários encontrado nas sep\iltu- 
ras, quando se renovarem os enterramentos são depositados nas 
valas para esse fim estabelecidas.

o cum-
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Art» 80» 7. São isentos do pagamento da taxa do manifesto os cães de 
guarda de propriedades situadas fora dos centros urbanos e das 
repartições do Estado, desde que uns e outros não saiam à rua, 
estrada ou caminlio, bem os que servirem de guia a cegos.

8. Os donos ou detentores de cães a que se refere o número 
anterior devem solicitar à autoridade municipal o documento 
comprovativo da isenção.

(Anseio c respeito no cemitérios)

1. Nos cemitérios guardar-se-á o mais escrupuloso asseio e 
respeitador silêncio.

As ruas dos cemitérios serão calcetados e bordadas dc plantas, 
com excepção de árvores frutíferas ou quaisquer vegetais que pos
sam servir de alimento, competindo ao coveiro ou guarda municipal 
a sua conservação.

Art.» 91»

(Classificação)

1. Para efeitos deste Código os cães posem ser : 

a) De luxo;

Art» 87“

(Covato)

1. O covato é gratuito i>ara cadáveres de guerra, de indigentes e 
dos que forem mandados sepultar pela autoridade judicial ou admi
nistrativa.

b) De caça;

c) De guarda.

2. São cães de luxo os que não forem aproveitados cxclusiva- 
mente para a caça ou guaj'da, bem como os que sejam conser\’ados 
em habitações que não tenham qualquer pertença rústica.

3. Consideram-se cães de caça os que se destinam exclusiva- 
mente a auxiliar os caçadores.

4. Consideram-se cães de guarda os que forem aproveitados 
para proteger, guardar ou defender propriedades rústicas ou urba
nas com pertença rústica ou urbanas fora dos centros urbanos.

5. Para efeitos deste artigo são consideradas propriedades rústi
cas os terrenos, cultivados ou não, sejam ou não murados, coníinantes 
com a via pública ou com outros, por ela limitados e pertença rústica 
os quintais, jardins e pátios, confinantes ou não com a via pública.

Art.“ 92“

2. A Câmara Municipal poderá estabelecer outros casos de covato 
gratuito.

3. Os outros covato estão sujeitos ao pagamento da taxa 
estabelecida na tabela de Emolumento Municipais.

4. Não se poderá abrir covas cm lugar onde tenha havido 
exumação, antes de decorridos cinco anos.

Art“88“

( Livros dc escrituração)

A Câmara Municipal poderá determinar que em todos os cemité
rios haja livros de escrituração, do modelo por ela aprovado, no qual 
devem constar o número de ordem das sepulturas, ano, mês dia, 
hora do enterramento, nome e sobrenome, naturalidade, idade, es
tado e profissão do finado.

Art.“ 89“
(Cães de luxo e de caça)

1. Os cães de luxo e de caça podem acompanhar, soltos e sem 
trila nem açaimo, os respectivos donos.

2. Se os cães de luxo e de caça que, na situação prevista no 
número anterior, ameaçarem os transeuntes os donos incorrem em 
multa de 1.000$00 a 10.000$00 e passam a ser considerados, para 
todos os efeitos, como de caça.

( Guarda - Coveiro)

Poderá haver um guarda que pode ou não acumular as funções 
de coveiro e que ficará na posse das chaves e livros de escrituração, 
competindo-lhe a polícia da cemitério.

SUB SECÇÃO IX

Cães
Art.“ 93“

Art.“ 90“
(Cães de guarda)

( Obrigatoriedade dc manifesto )

1. É proibido ter cães sem prévio manifesto passado pela Câma
ra Municipal, sob pena de multa de 1.000$00 a 10.000$00.

2. A licença para possuir cães de câça só poderá ser concedida 
mediante apresentação de licença de caça emitida pela autoridade 
competente.

3. Para que a licença seja concedida devem os interessados 
apresentar na repartição competente uma coleira, na qual será 
pregada ou dependurada, pelo município, uma chapa metálica que 
servirá, no acto da emissão da licença, para gravar o número de 
matricula do animal, seguido das letras L, C ou G, pelas quais se 
designarão respectivamente, cães de luxo, caça ou guarda.

4. Falecendo o animal a respectiva licença poderá servir para 
outro da mesma classificação que o dono adquirir, no prazo de seis 
meses.

Os cães dc guarda devem estar fechados nos quintais, jardins 
pátios e outras dependências, ou espaços que guardam, e quando 
os referidos espaços não sejam murados, devem neles conservar 
presos.

Art.“ 94“

(Circulação de cães)

1. É proibida a circulação de cães não manifestados sob pena de 
multa de 1.000$00 a 10.000$00.

2. Os cães manifestados só podem circular na via pública acom
panhados dos donos ou detentores ou de quem por eles se responsa
bilize, devendo trazer a respectiva chapa de matricula, açaimo e 
coleira com a respectiva trela , sob pena de multa de 1.000$00 a 
10.000$00.

3. Os cães que não circulem na situação prevista no número 
anterior serão considerados vadios para todos os efeitos.

Art.“ 95“

5. Os donos ou detentores de cães, os empregados, ou quais
quer pessoas da família dos referidos donos ou detentores são obri
gados a apresentar as respectivas licenças aos agentes da fiscaliza
ção quando este pretendam examinar o estado dos animais, quer se 
encontrem na via pública, quer nas casas ou em quaisquer outros 
locais, sob pena de multa de 1.000$00 10.000$00.

6. Quando qualquer das pessoas referidas no número anterior 
não puder apresentar as licenças, as mesmas serão notificadas ver
balmente para as apresentar ná secretária da autoridade municipal 
no prazo de 24 horas, sob conünação da multa prevista no número 
anterior.

(Cães de fora do Concelho)

1. As pessoas residentes fora do concelho e que nele transitem 
acidentalmcntc, bem como as que nele tenham permanência até 30 
dias e que se façam acompanhar de um ou mais animais de raça 
canina, são dispensado de licença municipal, podendo os referidos 
animais transitar nas condições estabelecidas neste Código para o 
trânsito de animais.
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b) 1.000$00 a 5.000$00 por cada cabeça de gado lanígero, 
caprino e suíno até ao limite de cem cabeças.

2. Na falta de manifesto das crias em amamentação os limites 
da multa prevista no número anterior serão reduzidas de 50%.

3. Por cada gado manifestado é devida a taxa prevista na Tabela 
de Emolumentos Municipais, a qual será imposta cm dobro quando 
0 maiúfesto não for feito em época própria.

4. A Câmara Municipal poderá exigir, cm qualquer época, o 
manifesto de todo gado que possuir, no prazo que for fixado.

5. O gado importado ou adquirido em outro concelho deverá .ser 
manifestado no prazo de 15 dias posteriores à sua importação ou 
aquisição, devendo o manifestante apresentar no acto a prova da 
aquisição.

6. O manifestante deverá no acto do manifesto declarar, para 
efeitos de registo, a matea que usar sob pena de não ijoder invocar 
0 benefício da mesma.

Art^je»

(Proibições)

1. Fica expressamente proibida a circulação de cães de qualquer 
espécie nos canteiros dos jardins das praças, largós e semelhantes, 
sob pena de multa de 1.000$00 a 5.Ü00$00 sem prejuízo de indemni- 
zação pelo dano causado se de valor superior ao da multa aplicada.

Ail.oíi?"

(Cães vadios)

1. São considerados cães vadios Iodos os animais de raça canina 
que sejam encontrados em contravenção ao disposto neste Código, 
bem como os errantes e vagabundos sem dono ou cujo dono for 
desconhecido, que forem encontrados na via pública.

2. Os cães vadios serão apreendidos, avisando-se em seguida os 
donos, se forem conhecidos, para os resgatarem no prazo de 48 
horas, mediante o pagamento de multa, indemnizações devidas e 
apresentação das respectivas licenças.

3. Se os cães apreendidos, não forem resgatado ou não tiverem 
donos conhecidos, serão abatidos e enteiTados ou avaliados e posto 
à venda cm leilão em hasta pública pelo preço que cobrir a avaliação 
quando, pela sua raça, idade, conformação e qualidade, forem julga
dos de qualquer valor, revertendo a quantia arrecadado para 
fres municipais.

4. Não havendo lançador irão logo à Segunda praça onde serão 
vendidos pelo maior preço oferecido c, caso contrário, serão abatidos 
e enterrados ou terão o destino que a autoridade municipal achar 
conveniente.

Art.'’]02"

(Isenção <lc taxa)

1. Estão isentos do pagamento de taxa de manifesto as crias 
durante o jícríodo de amamentação.

Art.” 103“

(Abate e ooima de gado não manifestado)

1. Não será permitido abater nem autorizada a retirada do cur
ral coimado de gado não manifestado.

2. O gado coimado sem manifesto será considerado animal sem 
dono e, no prazo de oito dias a contar da coima, vendido em hasta 
pública, revertendo-se a quantia arrecadada a favor do Município.

ArtnOÓ»

(Aquisição de gado não manifestado)

1. Aquele que adquirir gado não manifestado é responsável pelo 
pagamento da respectiva taxa, bem como da multa pola falta de 
manifesto.

2. Será considerado dono de gado a pessoa que tiver, ou o titular 
da casa em que for encontrado, salvo se acto contínuo declarar aos 
agentes de fiscalização a quem pertencer o gado em questão.

3. Veiificando-se que a informação é inexacta, considerar-se-á 
o gado pertencente àquele com quem o mesmo for encontrado ou r'" 
posse de quem estiver.

o co-

Art“98“

(Apanha de cães)

1. Apanha de cães é feita pelo pessoal da Câmara Municipal 
da autoridade administrativa infra - municipal.

2. É proibido apanhar cães que sejam conduzidos à mão, presos 
por corrente ou por qualquer outro meio seguro, sendo, contudo 
levantado auto de transgressões pelas infracções verificadas.

3. Não são permitidos maus tratos de cães por parte do pessoal 
municipal durante a apanha, devendo o mesmo se proceder, tanto 
quanto possível, pelos membros e outras partes do corpo menos 
sensíveis de forma a proporcionar aos animais o menor sofrimento.

4. Antes da apanha de cães a autoridade municipal tomará pú
blico o aviso aos seus donos ou detentores para que procedam a 
recolha e manifesto no prazo fixado.

Art“99

(Cães perigosos)

1. São considerados perigosos, mesmo estando em açaimo, os 
cães que atacarem pessoas.

2. Durante o ataque os cães podem ser abatidos em defesa.

Art“100»

(Multa aplicável aos donos ou detentores de cães vadios)

1. Os donos ou detentores de cães considerados vadios incor- 
multa de 1.000$00 a 10.000$00, ainda que sob manifesto.

2. A multa prevista no número anterior é imposta mesmo que 
os cães não puderem, por qualquer motivo ser apanhados ou por se 
haverem refugiado e)n casa dos seus donos, ou de t.erceiros.

SUB - SECÇÃO X 
Gado 

ArtnOF

(Obiãgação de manifesto)

1. Os proprietários de gado de qualquer espécie são obrigados a 
manifestá-lo de Janeiro a Maio inclusive de cada ano ou em qual
quer época em que o tenham adquirido, sob pena da seguinte multa;

a) 1.000$00 a 10.000$00 por cada cabeça de gado vacum, 
cavalar, muar e asinino, até ao limite de cem cabeças;

ou

sua

Art“105“

(Lugar do manifesto)

1. O manifesto será feito na Secretaria da Câmara Municipal, 
devendo o interessado declarar com precisão o número de cabeças 
de gado, a sua espécie e crias, bem como as marcas ou quaisquer 
outros esclarecimentos necessários que lhe forem exigidos.

2. As declarações serão lançadas num impresso de modelo a 
aprovar pela Câmara Municipal, donde deverá constar a importân
cia paga.

3. O duplicado do impresso será entregue ao manifestante.

4. Sem prejuízo do disposto no número 1 deste artigo pode a 
Câmara Municipal ordenar manifesto em zonas nirais perante fun
cionários municipais.

5. No caso previsto no número anterior o funcionário municipal 
tem direito a 10% da receita arrecadada,

Art.» 106'

(Ijocais de pastagem)

1. É proibido a pastagem de gado fora dos locais próprios ou 
indicados pela autoridade municipal, sob pena de multa de 1.000$00 
a 30.000$00.

rem em
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2. É, igualmen(«, proibida a pastaRom de gado em baldios que 
confinem com propriedades, estradas, terrenos arborizados ou con
siderados defesos ou zonas florestais sem serem acompanliados dos 
respectivos pastores, os quais devem ter currais murados e com 
solidez necessária para a sua recolha, sob pena de multa prerdsta no 
número anterior.

3. Nos casos previstos no número anterior o gado não pode 
aproximar-se a menos de quinhentos metros dos limites daquelas 
propriedades, estradas, terrenos e zonas.

4. Nos feirenos marginais das estradas, propriedades, terrenos 
arborizados ou considerados defesos ou zonas florestais são declara
das nocivas h arborização todos os caprinos e suínos, que poderão 
ser abatidos nos termos da lei sobre zonas florestais.

5. Ninguém pode apascentar gado sobre os taludes, valetas ou 
bermas da estradas, sob pena de multa pi-evista no número 1 deste 
artigo.

2. A quantia referida no número anterior é da responsabilidade 
do dono do gado, a qual deve ser jiaga no acto do manifesto.

3. O disposto no número 1 deste artigo não se aplica às crias, 
stistentadas pela mãe.

4. Para efeitos do disposto nest.e artigo contar-se-á como dia 
completo qualquer período de tempo igual ou superior a 12 horas.

Art.» 111"

(Gado II no apanhado)

Todo o gado que, sendo perseguido se refugiar em casa, proprie
dade, curral ou qualquer outro lugar do dono ou de terceiro e não 
possa ser apanhado a autoridade municipal notificará ao dono do 
facto num prazo não inferior a 10 dias para pagar a multa devida e os 
eventuais prejuízos causados.

Ari." 112»
Art"107»

(Fnltn de participação da coiina c restituição indevida)
(Pastagem fora dos locais próprios)

1. Todo o gado encontrado fora da propriedade do dono ou do 
lugai-es destinados à pastagem comum será recolhido no curral do 
concelho ou lugar indicado pelo autoridade municipal.

2. Se no decurso do prazo de oito dias aparecer o dono a reclamá-
la pagará a multa prevista no n‘l do artigo anterior, para além das 
despesas de manutenção, a fixar pela Câmara Municipal por cada 
cabeça de gado. '

3. No decurso de prazo referido no número anterior a Câmara 
Municipal ou qualquer outra autoridade admimstrativa local, conso
ante os casos, anunciará pelos meios locais mais adequados a reco
lha do gado, indicando a respectiva esfiécie, ctsr, niarcas e outros 
sinais, bem como o dia em que terá lugar a venda em liaata pública 
ou outro destino julgado conveniente, se não for resgatado dentro 
desse prazo e pagamento das quantias devidas.

4. Findo o prazo a qtte se refere este artigo, se o dono não recla
mar o gado recolhido ou não pagar a multa c as demais quantias 
devidas proceder-se à venda em hasta pública, se outro destino jul
gado conveniente não for ordenado, revertendo-se o produto da 
venda aos cofre muiúcipais , deduzido o montante da multa e das 
despesas c indemnizações devidas, nomeadamente curralagem e 
coima.

Todo aquele que, tendo coimado gado, deixar de fazer participa
ção à autoridade competente ou restituí-los ao dono sem o paga
mento devido, incorre em multa, indemnização e quaisquer outras 
desiiesas que deviam ser pagas por este.

Art." 113"

(Dlvagação <ic gado noa centros urbanos)

E expressamente proibida a divagação do gado dentro dos centros 
urbanos designadamente iielas ruas, estradas, praças ,largos, jar
dins e semelhantes sob pena de multa del.OOOlOO a 50.000$00 e a 
sua recolha imediata para o curral municipal ou lugar equipado e 
indicado pela Câmara ou outra autoridade municipal.

Art"114»

( Criação de porcos)

1. É expressamente proibida a criação de porcos dentro da área 
dos centros urbanos, sob pena de multa de 1.000$00 a 50.000$00 e 
apreensão imediata para venda em liasta pública.

2. Fora dos centros urbanos e enquanto não houver aprisco 
municipal, a criação de porcos só é permitida a uma distância não 
inferior a 300 metros das casas da liabitação, sob sanções previstas 
no número anterior.

6. Se 0 produto resultante da venda em haste pública, depois de 
deduzidas as quantias referidas no número anterior, não for recla
mada pelo interessado no prazo de 90 dias, reverterá a favor do 
município. ArtfllS

(Indemnizações a particulsurea)Art» 109'

Qualquer indemnização devida a particulares por danos causados 
lielo gado pode ser regulada amigavelmente entre os interessados e, 
na falta de acordo, sê-lo-à sumariamente pela Câmara Municipal se, 
entretanto, os mesmos não siqeitarem o caso ao foro judicial.

(Distribuição de pastos )

1. Todo aquele que destruir pastos existentes nas zonas desti
nadas à apascentação de gado, arrancá-los ou ceifá-los antes da 
completa maturação incorre em multa de 1.000$00 à 50.000$00 e 
indemnização pelos danos causados.

2. O pasto arrancado ou ceifado nas condições previstas no nú
mero anterior é apreendido e recolhido ao curral municipal.

Art»116"

(Estabulação do gado)

1. Não são permitidos estábulos nos centros urbanos, sob pena 
de multa de 5.000$00 a 50.000$00.Art." 109»

(Dever de colaboração)

Os donos ou guardadores de gado são obrigados a franquear os 
seus rebanhos a qualquer pessoa que deseje verificar se neles se 
encontra qualquer cabeça de gado que lhe falte .sob pena de multa de 
1.000$00 á 50.000$00.

2. Os estábulos existentes nos centros urbanos à data da entra
da em vigor deste código serão transferidos para locais indicado pela 
Câmara ou outra autoridade municipal, dentro do prazo de um ano.

3. Fora dos centros urbanos só é permitida a estabulação de 
gado em estábulos bem cimentados e com a inclinação precisa para 
o fácil escoamento dos líquidos, devendo ser mantidos em perfeito 
estado de limpeza, sob pena de multa de 1.000$00 a ]0.000$00.

Art.» 110»

(Despesas de curralagoíu)

1. A Câmara Municipal fixará, por dia e á título de sustento dos 
animais coimados uma quantia, por cabega n respectivas espécie, 
que pertencerá ao curraleiro.

4. Os entabularaentos serão sempre franqueados pelos seus 
donos, empregados, locatários, ou quem os representar, às autori
dades sanitárias ou agentes de fiscalização municipal, sob pena de 
multa de l.000$0n n 30,000$00.
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Ai-t.» 123'^RUB- SECÇAO XI

(Animal de reduzido valor)

1. O animal apanhado, cujo valor seja inferior ao do custo da 
coiina ou multa a pagar, será vendido em hasta pública, se outro 
destino não for decidido pela Câmara Municipal ou qualquer outra 
autoridade administrativa local, 24 horas depois de houver dado 
entrada no ciural, se até então não estiver paga a imposição devida.

A-t?124'>

Coimas

Artni?''

(Coima)

1. Qualquer animal que for encontrado cm propriedades alhei
as que não estejam incluídas nas zona reservadas de pastagens será 
apanhado e conduzido ao cun-al municipal ou local indicado pela 
Câmara Municipal dentro dos limites estabelecidos na lei e nos ter
mos do número seguinte.

2. A multa a que se refere o número anterior deverá ser fixada 
por cada cabeça e tipo de animal.

3. Sem prejuízo da multa prerista neste artigo são devidas in- 
demnizações pelos danos causados, bem como as despesas de 
curralagem.

4. É aplicável o disposto no artigo 118*

Art*118*

(Quem pode efectuar a coima)

1. A coima só pode ser efectuada pelo dono da propriedade, seus 
empregados, guardas, administrador locatários, ou pessoas que os 
representam.

2. A coima é feita na presença de duas testemunhas, não sendo 
permitido espancar ou fexir o animal, sob pena de multa de 1.000$00 
a 30.000$00.

3. O curraleiro ou quem tiver o curral ou lugar equiparado sob 
responsabilidade deve comunicar à Câmara Municipal ou

tra autoridade administrativa local, quando o animal conduzido ao 
cuiral ou lugar equiparado entrar com sinais evidentes de pancadas, 

tratos, sob pena de multa de 1.000$00 a 20.000$00.

4. Aquele que, tendo coimado animal, deixar de comunicar à 
Câmara Municipal ou a qualquer outra autoridade administrativa 
local, incorre em multa de igual quantia prevista neste Código por 
aquela coima.

(Proibições)

1. É proibido subir, atar, prender qualquer animal ou objecto, 
móvel ou seini-movente ou encostar objcctos pesados nas árvores.
arbustos ou plantações, de qualquer natureza, que guarnecem as 

estradas, avenidas, largos praças, jardins ou qualquer outroruas,
lugar público, sob pena de multa de 1.000$00 a ]0.000$00 por cada 
árvore, arbusto ou plantação.

2. Na mesma sanção incone quem destniir tiualquer ramo ou, 
por qualquer forma, danificar ou mutilar a casca, varejar, apedrejar 
as árvoies, arbustos ou plantações referidas no número anterior, 
retirar, destruir ou danificar as barricas, gaiolas ou semelhantes 
que servem de resguardo.

3. Quando o dano for causado por animal ou veículo a response 
bilidade é imputável ao dono e ao condutor, solidariamente.

4. É, igualmente, proibido, sob cominação de multa prevista no 
número 1 deste artigo, colher, deteriorar ou danificar , por qualquer 
forma, flores, frutos, folhas e ramos das árvores, arbustos e plantas.

SECÇÃO IV

(Fiscalização e regras sobre as punições)

Art*125*

(Competência para fiscalização)

1. Sem prejuízo de matérias reservadas à competência exclusi
va de outras autoridades, a fiscalização do cumprimento do disposto 
no presente Código cabe aos agentes de fiscalização municipal.

Art*126*

(Agentes de fiscalização)

1. São agentes de fiscalização municipal;

a) O Presidente da Câmara Municipal;

bj Os fiscais Municipais;

cj Os funcionários do quadro privativo do Município, quan
do em exercício de funções de fiscalização;

dj Os funcionários da Administração Central colocados no 
Município cOm funções de fiscalização ou não estando 
ao serviço do Município, quando em exercício das suas 
funções;

ej As autoridades da Polícia de Ordem Pública ou de outra 
corporação policial sediada no concelho;

f) As autoridades sanitárias.

2 Os agentes de fiscalização municipal são considerados agen
tes de autoridade e gozam de todos os poderes conferidos pela Lei a 
essas autoridades.

3 Os agentes de fiscalização municipal fazem-se acompanhar 
das respectivas credenciais.

ou-a sua

maus

Art»119*

(Currais municipais)

Para efeitos do disposto neste Sub-Secção a Câmara Municipal 
providenciará currais municipais ou lugares equiparados.

Art*120*

(Coimas nas propriedades de regadio situadas nas 
de pastagens e nos terrenos de cultura das chuvas)

1. Nas propriedades de regadio situadas nas zonas de pastagens 
proximidades, só há lugar à coima quando devidamente

muradas ou defendidas por tajmmes, com pelo menos, l,m20 de 
altura.

2. O disposto no número 1 deste artigo é aplicável aos terrenos 
de cultura de chuvas existentes nas zonas de pastagens ou nos 
limítrofes das mesmas.

zonas

ou suas

Art»121“

(Contestação da coima)

Os donos dos animais ou quem os representar têm o direito de 
contestar a coima e reclamar o animal, se estiver no curral, median
te o depósito do montante da multa, indemnização, curralagem e de 
outras despesas devidas, declarando por termo que recebeu o gad 
que contesta a coima.

o e

Art*127“Art.“ 122»

(Violência sobre o curraleiro ou coimante)

Aquele que tirar do curral municipal ou lugar equiparado, por 
força ou dolo, animal ali recolhido ou o retirar, nos mesmos termos, 
do poder do coimador, incorre em multa de 3.000$00 a 10.000$00, 
sem prejuízo de outra sanção que ao caso couber.

(Colaboração popular)

1. Aém dos agentes de fiscalização municipal, qualquer pessoa 
pode promover juntò da Câmara Municipal ou outra autoridade ad
ministrativa local á imposição de multas, denunciando as infracções 
que tiver conhecimento.
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2. Os prazos para o pagamento voluntário das multas podem ser 
prorrogados a requerimento do interessado.

Ari® 128“

(Auto de Notícia)

1. Os autos de notícia serão levantados nos lei inos do Cádigo de 
Processo Penal e, decorridos os prazos previntos no artigo 167" do 
mesmo diploma, serão enviados ao tribunal com todos os documen
tos comprovativos da infracção e os instrumentos utilizados no seu 
comótimento, havendo-os e se possível.

2. Nenhum auto de notícia levantado nos termos da lei pode cor 
anulado ou declarado sem efeúto pelos órgãos do Município ou qual
quer dos seus membros ou funcionários, sob ))ena do estabelecido 
no artigo 168" do mesmo Código. Porém, 6 permitida a impugnação 
dele perante a Câmara Municipal que, sobre o assunto, tomará em 
deíinitivo, a decisão interpretafiva ou complct.iva que entender, a 
qual será junta ao auto a remeter ao tribunal competente.

3. O auto de notícia não sca-á registado em livro próprio da Cã 
mara Municipal c nos termos regulados pela jioi-taria n." 3.283, de 6 
de Novembro de 1946, devendo ali {piardar o decurso do prazo para 
pagamento voluntário da multa.

4. Os autos de notícia não serão remetidos ao tribunal compe
tente se, com o produto de venda dos objectos apreendidos a miilta e 
out ras quantia devidas ao Município puderam ser pagas na totalida-

Art"136“

(Cobrança daa multas)

1. Só 8 tesouraria Municipal poderá proceder a cobrança das 
maltas r esultantes da violação do irresente Código, nos termos esta
belecidos pela Câmara Municipal e mediante guia de modelo em 
uso, a solicitação do interessado, sob pena de multa de 5.000$0Ü, sem 
jirejuízo de responsabilidade criminal e ou disciplinar que ao caso 
couber.

ArCISG"

(Destirros diin Multas)

1. As nrultas cobradas em virtude da violação de presente código 
cão considerados receite municipal, à excepção de L/10 que caberá 
ao participante no aduante ou rnultador conforme, os casos.

Art." 137"

(Registos das Piiiriçõcs)

1. Haverá, obrigatoriamente, na Câmara Municiiral livro ou fr- 
ebeiro próprio destirrados ao registo das jiuniçôes onde deve conter 
os seguintes elementos:

a) Nome e demais elementos de identificação e residência
de irrfractor;

b) Natureza da infracção;

c) l.K)cal de cornetimento da infracção;

d) Data da purrição;

e) Montante da Mrdta aplicada;

f) Pagamento voluntário da rmdt,a ;

g) Não pagamento vmluntário da multa;

h) Cumprimento e incumprimerrto de outras obrigações
impostas na punição;

i) Destino do processo.

de.

5. Não sendo a multa e outras quantias devidas ao município 
pagas rra totalidade se informará rro ofício da remessa a quantia 
apurada na vetrda de objectos.

Art"129"

(Responsabilidade)

1. Todo aquele que violar as disposições do presente Código irt- 
sanções nele irrevistas, sem prejuízo da responsabilidade

criminal, disciplinar, civil que ao caso couber, nos termos da lei.

2. Todo aquele que violar o disposto no pr esente Código fica 
ainda sirjeito a reparar todos os danos event.ualrnente causados.

3. Nas infracções cometidas por mais de uma pessoa a multa 
devida será paga, por inteiro, por cada responsável, independente
mente da forma de comparticipação.

Art." 130"

(Punição da reincidência)

1. As reincidência são punidas corn o acréscimo de 50% das multas 
aplicáveis ao caso.

2. Há reincidência sempre que o infractor cometer nova infrac
ção, seja qual for a sua natureza, antes de decorridos seis meses 
sobre a data do cornetimento da infracção anterior.

3. O pagamento da multa equivale à condenação do infractor.

Art." 131"

corre nas

Artl38

( Prisão pr eventiva de flagrante delito)

1. Só é admissível a prisão preventiva em flagrante delito por 
violação ao disposto no presente Código, nos termos estabelecidos 
na Legislação Penal.

2. Não sendo possível, legalmente, a prisão preventiva referida 
no número anterior, sondo o infractor desconhecido ou não poden
do o captor fazer a sua identificação, será aquele conduzido, para 
este fim, perante a autoridade policial mais próximo, devendo-se 
proceder de seguida, nos termos da Legislação Penal vigente.

Art" 139"

( Punição dn tentativa)

A tentativa é sempre punível.

Aj-t"]32"

(Punições de casos residuais)

Qualquer violação ao disposto no presente Código não especial
mente prertsf a é punível com multa de 500$00 a 10.000$00.

Art»133"

(Impugnação das multas)

É permitida a impugnação das multas aplicadas perante o órgão 
competente.

(Procedimento em casos de haver obras a realizar)

1. Quando o infractor tiver de realizar obreis por violação ao 
disposto no presente Código, ser-lhe-á concedido um prazo suficien
te para efeito, findo o qual e se o não fizer, a Câmara Municipal 
mandará efectuar o trabalho por sua conta, devendo a execução 
pelas despesas realizadas processar-se nos termos legais em caso do 
não pagamento voluntário no prazo que lhe for fixado.

Art=140"

Ai-t"1.34" (Apreensão c depósitos de objectos)

1. Serão apreendidas o depositados como garsntia do pagamen
to das multas ou outras quantias devidas por violações ao disposto 
no presente Código os objectos do infractor e que tenham motivado 
a infracção.

( Prazo dc pagamento das multas)

1. Os prazos para o pagamento voluntário das mvdtas previstas 
neste Có^go, salvo disposição expressa em contrário, são os estabe
lecidos 110 art." 167" do Código de Processo Penal.
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blica urbana sem licença, sob pena de mult a de 6.000$00 a 500.000$00, 
luimeadamente com:

a) Construção ou obras, mesmo que temporária ou ligeiras, 
de qualquer natureza, nomeadamente lançamento do 
canalizações;

h) Carris ou outros meios de facilitar a viação e transporte;

Maixos ou mastros para decoração, postes e semelhantes 
queimar foguetes, bombas ou quaisquer fogos de 

artifício;

d) Hancas ou depósitos para venda de combustíveis e lubri
ficantes, ar e água;

Fios, telegráficos, telefônicos e semelhantes;

f) 'fubos condutores de fluidos ou postes para colocação de 
fios ou cabos condutores eléctricos, telegráficos, telefô
nicos e semelhantes;

g) Mostradores, vitrinas, montras, máquinas destinadas a 
amostras ou venda e expositários ou semelhantes, vo
lantes ou fixos, em freníe de estabelecimentos, lojas, 
andares ou outros edifícios;

h) Candeeiros, mesas balanças, esplanadas, quiosques, pa
vilhões, tabuleiros, máquinas automáticas de venda de 
tabacos, chocolates ou qualquer objecto semelhante, 
volantes ou fixos.

i) Fxposição de mercadorias ou de gêneros, nomeadamen
te os de venda ambulante;

j) Clarabóias ou vidros nos passeios para iluminação de ca
sas ou subterrâneos;

k) Toldos, fixos ou móveis, ai-mados às portas, janelas, mon
tras, vitrinas ou ao longo das fachadas dos prédios;

l) Dispositivos para venda de gelados e similares;

m) Sanefas coladas na parte dianteira dos toldos;

n) Vedações, andaimes ou tapumes;

o) Paus de bandeira colocado em propriedades particulares;

p) Cordas, paus, travessas e correntes, impedindo ou não o 
trânsito de pessoas ou veículos;

q) Estaleiro de obras, máquinas auxiliares de construção 
depósito de materiais, nomeadamente areia, tetra, cal, 
bloco, pedras, cimento, entulho, amassadores de cimento 
ou cal ou outro materiais para construção;

r) Toldos, barracas, quiosques, esplanadas, pavilhões e se
melhantes nas praias

s) I.eilõe8 ou qualquer trabalho ou actividade industriais;

t) Abertura de covas, buracos, valas ou quaisquer outros 
trabalhos que impliquem a demolição do pavimento ou 
a utilização do seu subsolo;

u) Pejamento por mais de quinze dias, interrompida ou con
cluída a obra;

v) Estreitar, fechar ou dar nova direcção aos caminhos, es
tradas e servidões públicas;

w) Entulhar valetas ou colocar pedras ou quaisquer objectos 
ruas estradas, caminhos ou servidões públicos;

x) Fazer rebaixamentos ou rampas nos passeios ou calçadas 
à entrada das portas ou qualquer acesso, seja qual for o 
fim, ficando ainda o transgressor responsável pelas des
pesas de demolição do passeio ou calçada

2. Não constitui ocupação de via pública urbana:

dJ Os volumes colocwdos e que saírem acto contínuo para as 
casas, estabelecimentos, repartições públicas ou servi
ços de particiilarcs;

2. Os objectos referidos no número anterior serão depositados 
deposito de materiais do Município, qualquer que seja a entidade

ou pessoa que tiver efectuado a apreensão.

3. Quem tiver feito a apreensão a que se refere este artigo 
comunicará iraediatamente a Câmara Municipal ou outra autorida
de admiiústrativa local, descrevendo com rigor os objectos apreendi
dos e informando se os mesmos são ou não susceptíveis de deterio
ração.

no

c)
ou

Artn41“

(Tratamento de objectos apreendidos)

Os objectos apreendidos terão o seguinte tratamento:

a) Os artigos deterioráveis serão vendidos eui hasta pública 
as formalidades legais, no prazo de 24 horas.

b) Os objectos não deterioráveis aguardarão em deposito o 
decurso de prazo para pagamento voluntário da multa 
e outras quantias devidas, findo o qual serão vendidos 
nos termos da alínea anterior.

c) Os objectos apreendidos serão devolvidos aos seus titula- 
contra o pagamento voluntário das multas e outras

quantias devidas.

e)

com

res

Artn42»

(Produto* de objectos apreendidos)

1. Do produto da venda dos objectos apreendidos serão pagas, 
em primeiro lugar, as multas, as despesas de hasta pública e outras

que o depósito dos objectos tenha dado lugar, depois as indemniza- 
ções devidas ao Muiúcípio e, p« fim as outras indemnizações.

2. O produto da hasf a pública será depositado na tesouraria 
municipal para iie proceder, nos termos do número anterior.

- 3. O saldo estimado aos interessados ficarão a sua disposição, 
•devendo aos mesmos ser comunicados do facto.

a

4. Se deconido o prazo de 90 dias a contar da comunicação refe
rida no número anterior os interessados não reclamarem as quanti- 

que têm direifo as mesmas são considerados receitas do Muni-as a 
cípio.

CAPITULO III

Disposições especiais 

SECÇÃO I 

Polícia urbana 

SUB-SECÇÃO I 

Via Pública urbana

Artn43“.

(Noção)

1. Para efeito do presente Código, considera-se via pública, além 
das estradas, ruas, travessas, largos, praças, jardins e outros espa
ços equiparados ou semelhantes, todos os terrenos e edifícios que 
pertencem aos domínios público e privado ou ao patrimônio do Mu
nicípio ou que, não pertencendo, sejam de uso comum ou estejam 
sujeitas a servidão administrativa ou sob gestão municipal, situados 
nos centros urbanos ou seus limítrofes,

2. Consideia-se ainda via pública urbana o espaço aéreo e o 
subsolo relativo aos bens referidos no número anterior c as praias 
integradas no temtório municipal e situados nos dos centros urba
nos ou Seus liúútrofes.

nas

Art“144"

(Ocupação de via pública urbana)

1. E proibida a ocupação, por qualquer forma, permanente ou 
..emporariamento, ua superfície, no espaço e no subsolo, da via pó-
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As )icenças referidas no número anterior sno válidas duran
te 0 período para que forem concedidas salvo as oniitidas em compri
mento de contrato celebrada com o Município.

h) As ocupações feitas ])elas cirtidades, autoridades e servi
ços oficiais ao abrigo e nos termos das disi)08Íções legais 
que regulam a actividade das mesmas.

3. Quem for autorizado a ocupar a via pública urbana deverá 
tomar as piecaiiçõcs necessárias, sinalizando de\ddamcute o local e, 
tratando-se dí! trabalhos, nos termos do Código da Estrada e respec
tivo refpilamento, velar pela manutenção dos sinais enquanto durar 
a ocupação.

4. Km caso de ocupação para construção, reconst.iução, repara
ção ampliação ou demolição de prédios ou obras de naUueza seme
lhante., 0 titular da licença, sem prejuízo do disimsto no innnei o 
anterior, deverá fornecer um resguardo ))ara arrumação dos mate
riais, dentro do prazo fixado pela Câmara Mtinicipal, não podendo 
ocupar espaço sui)erior ao que foi autorizado que, em qualquer caso, 
não poderá exceder um terço da largura da rua ou estrada, incluindo 
0 passeio, consoante os casos.

5. O ocupante que houver acumulado materiais na via pública 
deverá restitui-los ao seu primitivo estado de limpeza, nivelamento 
e conservação.

6. Quem fizer na via pública trabalhos a que se refere a alínea t) 
do número 1 deste artigo é obrigado a repor o pavimento, podendo a 
Câmara Municipal reservar para si essa reposição, pagando o titular 
da licença as despesas inerentes no acto do pedido.

7. O titular da licença de ocupação nos casos previstos no núme
ro quatro deste artigo e se o lugar ocupado for uma estrada ou rua, 
pagam uma taxa de 200$00 por cada metro ocupado, para além de 
noventa dias.

8. O não cumpi’iment.0 ou cumj)riment.o defeituoso do disposto 
no 3 a 7 deste artigo é imputável ao titular da licença e puní>'el

com multa prevista no n.° 1 do art.“ 164°.

Art^Hõ»

(Regimes especiais de ocupação)

1. O Município poderá estabelecer regime especiais para o Esta
do e para al empresas e serviços que actuem no sector de abasteci
mento de água, electricidade, telefone, urbanização, saneamento 
básica e turismo.

2. O disposto no número anterior não prejudica o direito do 
Município de condicionar aos seus interesses a ocupação por tais 
entidades, nomeadamente a exigência antecipada de um plano de 
ocupação de modo a poderem -se conciliar os mesmos com os do 
Município.

Art“149

('Kaxa de ocupação da via pública)

1. Deberido o pedido de licença da ocupação da via pública urba
na, haverá lugar ao i)agamento da taxa permitida na tabela de 
Emolumentos Municipais.

2. Sc a taxa devida não for paga no prazo de dez dias depois da 
emissão da licença será este. anulada sendo, conludo, devido a im- 
)>ortância de r)00$00 para o i)aganiento do trabalho de expcdienle 
(juc ocasionou.

3. Se 0 pedido for indeferido ou a licença anulada o interessado 
dcveiá retirar a coisa com q\ie ocupou a via pública no prazo que lhe 
for fixado pela Câmara Municipal e, se não fizer, será a mesma 
retirada pelos seiviços comiiet.ejites do Município, jiagando ocupan
te as despesas dc remoção.

4. A coisa retirada da via pública por iniciativa da Câmara Muni
cipal, nos termos do número anterior será retida até que o ocupante 
cfectue o pagamento das despesas de remoção c da multa que for 
devida.

5. He mesmo depois de retirada a coisa o ocui>ante não pagar as 
despesa de remoção no prazo de trinta dias, a Câmara Municipal 
poderá fazer sua a coisa ou aliená-la em concurso jiúblico.

ArtnSO”nos

( Alteração dc ocupação)

1. A Câmara Municipal poderá exigir do ocupante a modificação 
reparação ou alteração de ocupação quando julgar conveniente ou 
necessário a estética, higiene, segurança de pessoas e bens, bom 
aspecto de local ou outros seus interesses lej^timos.

2. É expressamente proibida a alteração ou modificação de ocu
pação sem autorização da Câmara Municipal.

Ai-flSP

( Legalização dc ocupação em transgressão)

] . As ocupações feitas em transgressão depois de autuadas, pode
rão ser autorizadas pela Câmara Municipal, mediante o requeri
mento do interessado, se não vir inconveniente e seja paga previa
mente a respectiva multa a ttixa pela concepção da licença 6 indem- 
nização por eventuais prejuízos já causados.

3. Deferido o pedido de legalização devem os serviços Munici
pais competentes emitir a licença respectiva sujeita ao pagamento 
da correspondente taxa e valida desde a data do inicio da ocupação.

4. Se o pedido de legalização for indeferido aplica-se o disposto 
nos números 3 a 5 do artigo 149°.

Art°146'

(Licença de ocupação da via pública urbana)

1. As do ocupações da vida pública urbana, nos casos previstos 
nos artigos anteriores carecem de licença ou alvará da Câmara 
Municipal;

2. A Licença referida no número anterior deverá ser solicitada 
pelo interessado em requerimento, no qual descreve sucinta mais 
explicitamente a ocupação desejada, a coisa com que se fará a ocupa
ção e as condições cm Que deseja fazer, nomeadamente o prazo e 
área ocupada.

3. Os serviços competente do Município poderão exigir qual
quer documento informações ou outros elementos que julgai' ne
cessários para a apreciação do pedido nomeadamente plantas, esbo
ços, croquis, memória descritiva e projectos.

Artn47°

(Natureza do poder para conceder licença de ocupação)

O poder da Câmara Muiúcipal para conceder licença de ocupação 
dâ 'via pública é discricionária.

Art?152°

(isenções)

1.. São isentos do pagamento das taxas previstas para ocupação 
da via pública urbana;

As ocupações por pessoas singulares ou colectivas com 
contrato com o Estado ou Município em que se preveja 
essa isenção;

a)

Art°148 “ A colocação de paus dc bandeira destinadas a arvorecer a 
Bandeira Nacional;

b)
(Características das licenças)

1. As licenças da ocupação na via pública urbana são concedidas 
a titulo precário renováveis, anuláveis e sem direito a indemnização, 
reembolso ou (jualquer forma de compensação.

As ocupações que teiiluun fins de beneficência, caridade, 
comemoração lústórica, patrióticos e de utilidade públi
ca que sejam reconliecidos como tal pelo Município.

c)
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Art» 153» jectos que possam ameaçar a segurança das pessoas e 
veículos;

( Ocupações Proibitivas)

1. Na via pública é expressamente proibido e não estão sujeitos 
à licença, sob pena de multa de 1.000$00 a 5()0.000$00, sem pi-ejuízo 
da 1 esi)onsabilidade i)or danos causados:

a) Depositar, descarregar ou descansar fardos, barris, cai
xas, grades, lenhas, sacos ou quaisquer volumes ou 
materiais onde possam prejadicar o trânsito de pessoas 
e veículos, sujar, poluir ou de qualquer forma causar 
mau aspecto;

b) Atravessar os jardins ou praças públicas com fardos, bar
ris, caixas, lenhas, sacos ou quaisquer volumes ou ma
teriais que, pelo peso e tamanho, não possam ser trans- 
poitados à mão ou que possam sujar, poluir ou por qual
quer forma prejudicar as pessoas e o local e, bem ossim, 
transitando pelos passeios carregando à cabeça;

c) Quebrar algum vidro dos postes ou candeeiros de ilumi
nação pública ou, por qualquer fonna mutilar os mes
mos;

d) Encostar, i)render ou atar qualquer coisa aos candeeiro 
de iluminação pública c, bem assim, subir aos mesmos;

Estar sentado nas soleiras das portas, por forma a itnpe- 
dii- ou dificultar o trânsito de pessoas e veículos;

e)

f) Pousar, Ter ou conservar sucatas de qualquer natureza;

e) Ter ou conservar estacionados nos centros urbanos ou, 
quando íor detenrúnado i)ela Câmara Municipal, veícu
los automóveis, semovente e seirielbantcs em estado 
de não funcionamento por tempo superior a 60 dias;

Deixar crescer ramas de árvores ou arbustos plantados 
em terrenos, quintais ou lucradouros das casas, estabe
lecimentos, serviços dos particulares ou das icpartições 
ou serviços públicos, de modo a prejudicarem a luz dos 
candeeiros da iluminação pública, o livre e como do trân- 
siln de pessoas ou veículos ou a passagem ou a liberda
de de fios condutores eléctricos telegráficos, telefônicos 
c semelhante;

h)
c) Ter ou conservmr, pousar ou deixar cair de pancada mó 

veis, fardos, e quaisquer outros volumes ou materiais 
sobre gradarias, muros, colunas, bancos, passeios, pa- 
vimentos e suportes das estradas;

d) Fazer jogos de bola, malha ou qualquer outro de arre
messo, fora dos locais destinados a este fim;

Conduzir, arrastando ou rolando pelo solo, quaisquer 
objecto, salvo acto de carga ou descarga em frente das 
pai-tcs donde saírem ou para onde se destinam;

Joeirar ou crivar gêneros;

e) i) Fazer desaguar qualquer propriedade sobre os caminhos 
ruas e estradas.

a/ixar cartazes, anúncios, avisos ou semelhantes nas paredes 
dos edifícios públicos ou particulares ou particulares 
quando estes ten/iain indicada a proibição da fixação

Ter, nas fachadas dos edifícios ou muros confinantes com 
via pública grades de bojos nas janelas, balcões, varan
das ou qualquer outra construção em escada, a menos 
de três metros acima do nível da via pública ou armação 
de toldos a menos de dois metros e meio dos jiasseios 
das ruas ou estradas;

Nos cdificios confinantes com via pública, fazer degraus 
para a respectiva serventia exterior ocupando passeio, 
salvo quando, por qualquer circunstância, varie o nível 
da rua ou estrada e este não seja modificado por forma 
a dispensar os mesmos degraus;

f)
e.) Partir, rachar e serrar lenha, serrar ou trabalhar madei

ra e outros materiais; j)

Cozinhar, torrar café, deiTeter gordura, fazer fogueiras, 
acender fogareiros e ferros de engomar;

Fazer reparação de viaturas ou semoventes, salvo cm 
caso de manifesta e comprovada urgência;

Construir ou fazer reparações de embarcações ou res
pectivas velas , remos ou motores;

Vender peixe, salvo nas praias de desembarque das em
barcações de pescas, carnes, couros ou peles;

Arran:ar, rasgar, pintar, escrever ou, por qualquer for
ma, sujar editais. Anúncios ou avisos oficiais fixados 
nos lugares públicos;

m) Estar deitado, nomeadamente sobre os bancos das pra
ças, largos, jardins e passeios, e ainda, estar sentado 
sobra as costas dos mes^reos bancos;

h)

i)

k)j)

k)

2. Nos edifícios onde esteja a placa proibitiva de afixação de 
anúncios, avisos ou cartazes, a multa prevista neste artigo é elevada 
ao dobro, cabendo ao dono dos mesmos metade da sua importância 
como indemnização.

l)

3. Nos centros urbanos e expressamente proibido, sob pena de 
multa de 2.000$00 a 10.000$00:

Estender, secar, pendurar panos, roupas, tapetes, capa
chos e semelhantes;

a) Conversar ou discutir em voz alta nas ruas entre as 23 
horas e 6 do dia seguinte, nomeadamente na estrada 
ou à saída dos cinemas, baiZes, espectáculos oq quais
quer outras reuniões;

n)

o) Circular por qualquer forma que não seja a pé nos jar
dins, praças, largos, parques ou locais enjardinados, 
excepto às crianças até 10 anos de idade inválidos, quan
do em meio próprio de locomoção;

De um modo geral, praticar quaisquer actos que possam 
ameaçar a segurança de pessoas e bens e impedir ou 
embaraçar a livre circulação de pessoas e veículos;

b) Naa habitações, pilar milho ou qualquer outro cereal, uti
lizando o pilão antes das 6 horas da manhã, bem como 
qualquer utensílio que cause barulho.

P)
SUB-SECÇAO n

Numeração de prédios urbanos
Art.» 154 “

Art» 155?
( Proibições Diversas)

1. É expressamente proibido na via pública sob pena de multa 
prevista no artigo anterior e indemnização por danos causados:

a) Colocar resguardo nas janelas dos pavimentos inferiores 
que excedam a salienta dos umbrais;

( Numeração)

1. Os proprietários ou administradores dos prédios urbanos si
tuados nos centros urbanos devem solicitar à Câmara Municipal o 
respectivo numero da Policia no prazo de trinta dias após o término 
da sua construção.

b) Ter nas escadas, peitorais das janelas, varanda, muros, 
telhados, terraços exterior, caixas, vasos, ou outros ob-

2. A numeração dos prédios referidos neste artigo deve ser colo
cada em local bem visível na fachada frontal, de preferência na parte



SÉRIE — N“ 36 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —9 DE SETEMBRO DE 2002 105311

contrai superior das portas ou sobre a entrada principal, não poden
do Ter menos de dez centímetro de altura.

2. l’ara além da multa e de outras medidas dolibciadas jiela 
Câmara M\inicipal, os proprietários, administradores ou seus seme
lhantes dos prédios que se encontrem situação referida no nú- 
itiero anterior ficam obrigados a vender os vãos das portas e quais- 
quci' outras entradas no prazo de 15 dias, sob (lena de multa de
ao.üoo?;o(i <1 10 ooo$oo.

a. Quando tenha de repetir-se um ou mais números, adicionar- 
se-à a cada numero e por ordem alfabética, uma letra.

4. Os números podem ser de metal oti (lintados ã éleo br.m; ■ 
sobre uin fundo preto.

5. Correm por conta do proprietário mi : '\n administradores as 
despesas efectuadas jtcla câmara Municijial loiii ■ numeração ou 
remuneração dos prédios referidos neste artigo.

fi. l’ara efeitos de remuneração dos jrrédios a Câmara Municipal 
concederá aos proprietários ou seus administradores um prazo não 
superior à 30 dias.

7. Fica a Câmara Municipal incumbida de organizar, através do 
seu Gabinete Técnico, o cadastro das raras para efeitos de. atribirição 
do numero policial ou de remurreração.

8. A violação do disposto ireste atiigo implica a multa de 5.00í)$00 
a 10.000$00.

AttnGl“

(Desmoronamento do obras)

1. Se qualquer’ obra cais na via pública deverá t) respectivo jrro- 
prirdário, administrador ou seus representantes rnarrdar remover 
imediatarnente ou derrtro do prazo fixado pela Câmara Municipal, o 
entulho, sob pena de multa de 10.t)0(l$00 a 200.0Í)Ü$00 o remoção 
pelos serviços à sua custa.

Artn62»

(Dasseios)

1. Todo aquele que construir, ajilicar, reparar ou demolir (jual: 
quer obra tros cerrtros urbanos de concelho ficam obrigado a cons- 
tniir, na extensão da mesma, um passeio lateral cimerrtado de acor
do com o modelo indicado pela Câmara Municipal Miguel, sob pena 
de multa de 10.000$00 a 200$00.

Art'lf)6“

(Proibições)

1. É pr-oibido sob, pena de multa de 5.000$00 a 50.000$00:
2. Para efeitos do disposto no nrímero anterior a Câmara Muni

cipal facultará aos serviços do seu gabinete Técnico os modelos dos 
passeios, os quais constarão obrigatoriamente dos pro.jectos da obra.

3. Os projectos que não forem apresentados acompanhados dos 
modelos doa jrasseios não serão aprovados pela Câmara Municipal.

a) Alterar, deslocar, sirjar ou avivar os letreiros irrdicativos 
das nornenclatrrras das vias príblicas estabelecida pela 
Câmara Municipal;

Art.' 163'b) Pintar ou colocar outros let.i’eiros que não sejam os indi
cados pela (^/ámara Municipal. (Proibições)

E expressamerrte proibido, sob pena de multa de 10.000$00 a 
200.000$00 e suspetrsão da obra por meio de embargo até a obtenção 
da respectiva licença:

a) Construir, ampliar, demolir ou reparar os passeios das
ruas, estradas e canalização particulares, através da via 
pública.

b) Fazer qualquer obra que altera a fisionomia ou fachada dos
prêmios.

2. Se, por efeito de obra se deteriorarem ou se apagarem os 
números de polícia dos prédios, os nomes das ruas ou qualquer 
inscrição pública nos cunhais ou resultar algum outro estrago, os 
respectivos donos ou administradores ficam obrigados a fazer as 
devidas reparações.

SUn-SECÇÃO 111

Obras nos centros urbanos

Ai-t? 157'
Alt.' 164'

(Regime aplicável)
(Danos da via pública)

A matéria desta secção é regulada pelo Regulamento Geral de 
Construção e Habitação Urbana aprovado pelo Decreto n?130/88, de 
31 de Dezembro, sem prejuízo do disposto do seu art? 201?.

1. Todo aquele que, no decorrer de qualquer obra, causar danos 
na via pública, fica obrigado a proceder a reparação dos mesmos 
danos, sob pena de multa de 10.000$00 a 200.000$00.

Alt' 158'
2. Se a reparação não for feita imediatamente ou dentro do 

jirazo fixado pela Câmara Municipal, serão os trabalhos executados 
pelos seus serviços, incorrendo o responsável em multa prevista no 
número anterior e despesas efectuadas com a reparação.

( Obras confinantes com a via pública)

É expressamente proibido construir, ampliar, reparar ou demolir 
qualquer obra confinante com a via pública sem primeiro defende-la 
com tapumes de madeira colocadas na distancia indicada pela Câma
ra Municipal na respectiva licença, sob pena de multa de 30.000$00 

1.200.000$00.

Art?165?

( Critério de apreciação dos pi njecton e plantas)

Além das condições previstas no Regulamento Geral da Constru
ção e Habitação Urbana, a Câmara Municipal, na apreciação das 
plantas e projectos de qualquer obra deverá tomar em conte, nome
adamente:

a

Art'159»

( Obrns concluídas)

Todas as fronteiras de obras concluídas devem ser rebocadas, 
guEimecidas e pintadas, no prazo de seis meses, sob pena de multa 
de 10.000$00 a 100.000$00.

a) A conveniente insolação e iluminação das dependências 
de habitação e trabalho;

Art'160' h) A protecção contra ruídos incômodos;

Â defesa de condição de vida iia'intimidade;(Pardiciros o caoas desabitadas)

' 1. É proibido, nos centros urbanos definidos no Concelho a exis
tência de pardieiros, casas desabitadas sem porta ou com elas sem
pre abertas, sob pena de multa de 10.000$00 a 100.000$00.

c)

d) A possibilidade de tarefas domésticas;

e) A criação e conservação de lugar de recreio e repouso 
para crianças e adultos;
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2. A remoção da cobertura em contravenção ao disposto no nú
mero anterior é da responsabilidade do infractor e dentro do prazo 
fíxado pela Câmara Municipal, mas nunca inferior dez dias.

3. Não fazendo o responsável a remoção da cobertura fá-lo-á a 
Câmara Municipal à custa do infractor.

A salubridade da edificação e dos espaços livres adja
centes;

■4ft-

A criação de ambiente interno e externo acolhedor;

A protecção contra o risco de incêndio e deterioração 
provocada pelos agentes naturais.

f)

S)

h)

Artn71
Art?166»

(Pátius c quintais não íqardinados)

1. Os pátios ou quintais dos edifícios que não sejam ajardinados 
devem ser calcetados ou cimentados, tendo o pavimento a inclinação 
suficiente para dar fácil escoamento às águas das chuvas das lava
gens, sob pena de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00.

2. Quando o escoamento se fizer através de edifícios ou propri
edades de terceiros serão utilizados tubos de fene ou gás apropria
dos com ralo de entrada e saída, sob pena de multa referida no 
mimero anterior.

( Alinhamento c cotas dc nível)

1. Toda a obra, uma vez licenciada, não poderá ser iniciada sem 
que a Câmara Municipal mande verificar, pelos seus técnicos, o 
alinhamento e as cotas de nível, sob pena de multa de ]0.000$00 a 
200.000$00.

2. Para efeitos do numero anterior, o dono da obra ou o seu represen 
tante deverá solicitar à Câmara Municipal a verificação quando pretender 
iniciar a obra.

Artn72^Ar®167‘'
(Limpeza e pintura dos edifícios)

1. Todos os proprict.ários de edifícios particulares ou seus admi
nistradores são obrigados de quatro em quatro anos a manter caia
das ou pintados e limpos as faces ou parâmetro exteriores das facha
das anteriores, posteriores, laterais, empenas, telhas ou coberturas, 
bem como os muros de vedação de qualquer natureza, barracões, 
barracas, telheiros ou similares, sejam ou não vistos da via ptíblica, 
sob pena de multa de 5.000$00 a 100.000$00.

2. Se os edifícios forem normalmente caídos a renovação da 
caiação deverá fazer-se de dois em dois anos, sob pena de multa 
prevista no número anterior.

3. Juntamente com as beneficiações referidas no número 1 des
te artigo e sob cominação da mesma multa, serão reparadas, pinta
das ou caiadas as paredes dos pátios interiores, bem como as portas, 
janelas, caixilhos, persianas, gradeamentos, quer deitem ou não para 
via pública.

3. As cores a aplicar no parâmetro exterior das i)aredes deverão 
ser de tons suaves, não se permitindo pinturas ou cavações parciais 
das a fachadas que prejudiquem a hannonia do conjimto, sob pena 
de multa prevista no número 1 deste artigo.

4. Sempre que razões de ordem estética o determinarem, a cor 
das fachadas será fixada pela Câmara Municipal, ouvido o seu Gabi
nete Técnico.

5. Quando a Câmara Municipal reconhecer a necessidade de se 
proceder a quaisquer obras de reparação ou modificação em prédio 
arrendado, cujo proprietário se prontifique a fazê-los de conformi
dade com projecto aprovado e tais obras não possam executar-se 
enquanto o prédio estiver habitado ou ocupado, o inquilino será 
despejado sumária e administrativamente, no prazo de 60 dias, ga- 
rantindo-se-lhe o proprietário ou aquela Câmara Municipal uma 
outra casa até se ultimar as reparações.

6. Não sendo possível garantir outra casa ao inquilino, o propri
etário indemnizá-lo-á nos termos acordados, não podendo exercer o 
montante equivalente a um ano de renda.

7. A verificação da impossibilidade de execução da obra com 
prédio habitado ou ocupado, será feita por técnicos nomeados pela 
Câmara Municipal, os quais lavrarão o competente auto devidamen
te fundamentado.

(Hespeito pelo alinhamento e arquitcctura 
dos prédio vizinhos)

1. Nos centros urbanos do Concelho qualquer obra de constru
ção, ampliação ou reparação deverá obedecer a categoria, número 
de andares, estilo arquitectónico e alinliamento em relação aos pré
dios vizinlios, cm prejuízo do que se acha disposto no Regulamento 
Geral de Construção e Habitação Urbana, sob pena de multa de 
30.000$00 a 1..200.000$00, embargo da obra e possibilidade da sua 
demolição pela Câmara Municipal.

Art»168“

( Terrenos confinantes com avia pública)

1. Os proprietários de ten-enos confinantes com a via pública, á 
excepção dos pequenos parques ajardinados, são obrigados a iniciar 
a construção de edificação nesses terrenos, no prazo de seis meses, 
a contar da notificação da Câmara Municipal.

2. Se os proprietários dos ten-enos referidos no número anteri
or não iniciarem a construção no prazo referido ou declararem não 
poderem ou não.<iuerem edificar, a Câmara Municipal poderá ocupá- 
los para as suas obras, ou vendê-los cm hasta pública.

3. Verificada a situação prevista no número anterior, o preço 
dos terrenos será o do mercado nos casos de alienação em hasta 
pública e, nos restantes casos, o que resultar da avaliação, de acordo 
com as normas l esultantes da expropriação.

4. Quem adouirir os terrenos nas condições referidas neste ar
tigo deverá inicií.r a construção no prazo de seis meses a contar da 
data da aquisição, salvo razões ponderosas, sob pena de reverterem 
a favor do Muiúcípio.

Art.» 169“

(Obras paralisadas)

1. Sem prejuízo de construções evolutivas, toda a obra em cons
trução que estejs paralisada há mais de cinco anos, a contar da sua 
iniciação, será vendida em hasta pública pela Câmara Municipal, 
que entregará ao dono o produto da arremataçãò, depois de deduzidas 
as despesas feitas com a praça se, no. prazo de seis meses a contar do 
conhecimento da notificação daquela Câmara para retomar a cons
trução o respectivo proprietário o não fizer.

Os proprietários ou seus administradores são obrigados a 
substituir ou reparar, dentro do prazo fixado pela Câmara Munici
pal, os telhados, as portas, as janelas e as paredes em mau estado de 
conservação, sem prejuízo do disposto neste artigo, sob pena de 
multa prevista no número 1.

8.
Art.“ 170“

(Emprego de coberturas de palha 
e materiais conibustiveis)

1. É expressamente proibido, dentro dos limites dos centros ur
banos e espaços periféricos defimdos pela Câmara Municipal o em
prego de cobertura de palha cobre ovi outro material combustível 
nos prédios que se tiverem de construir, ampliar ou reparar, sob 
pena de multa de 10.000$00 a 200.000$00, sem prejuízo do embargo 
da obra e i)ossibilidade de remoção da cobertura.

Art“173"

( Vistoria,B )

í. Para efeitos de obtenção de licença de utilização prevista no 
Ifegulamento Geral da Constru,ção e Habitação Urbana, o proprie-
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Arl'’17G''(íirio i)U íidrainistrador ou seus representantes devem requerer a 
vistoria, devendo do requerimento constar:

n) O nome, a morada e a qualidade de quem tequer;

b) (1 local da obra a vistoriar;

c) O local onde, nas horas de exi)edienle, deve ser ]>roeura
do 0 pi'ojirie.t.á>io ou o administrador ou seu represen 
laiite c as chaves da obra a vistoriar;

2. O local onde as chaves e o proprietáiio ou o administrador ou 
seus repieDentantes devem ser procurados não deve. situar a uma 
distância superior a 500 metros em relação à obra a vistoriai'.

3. Não sendo encontrados as chaves ou proprietário ou admi
nistrador ou seus leiiresentantes por moi.ivo não iniirutáve.l nos ser- 
riços municipais o jiedido dc vistoria considera-se scra efeito, rever
tendo-se, a taxa paga a favor dos cofres do Município.

4. O fact.o impeditivo da realização da vistoria será comunicado 
ao interessado com informação dc que a mesma s6 poderá realizar- 
se mediante novo requerimento e iragamento da correspondente 
taxa.

(Ilomíssãíf)

ID aplicável à via príblica r ural o disposto na suh-secção I da Secção 
anterior, na medida do [lossívcl e com as necessárias adaptações.

SUll-SECÇAO 11

Exploração de iredreii-as e cxtracção dc bniTOS

ArtnV?"

(Explor açrão dc pedreiras c ex(.i‘ncção tlr; baiTos)

1. R pr oibida a exploração de pedreiras e extracção de harros 
nos ter-renos murricipais e baldios situados no terTÍtório rnuniciiral, 
sem prévia licença da Câmara Municipal, sob pena de multa de 
?,Ü:(K00$0() a li00.000$t)Ò.

‘l. Incorre na multa jircvista no rrúrncro anter-ior quem estiver 
arrtorizado a exjilorar pedreiras ou extr air- harros itos terTonos mu
nicipais ou nos Iraldios situado trps territór io municipal e não entulhar 
as escavações efectuadas, quando possível.

3. Aqirele que estiver arrtordzado a explorar pedreiras ou oxtrair 
banos deve armar protecção do local, por forma a evitar a queda do 
pedras orr distritos que possam atingir pessoas, bens ou animais, . 
entulhar, danifrear, ou destririr estradas, caminhos e servidões pir- 
blicas ou privadas ou danificar culturas ou propriedades destinadas 
a culturas ou ainda provocar desvio de correrrtes de águas das chu
vas, sob pena de multa de 1.0Ü0$00 a 500.000$00.

!>. O requerente ou setr representante, quando deva intervir, 
ser ão avisados do dia e hora designados para a r ealização da vistoria, 
com antccedêrrcia mínima de 48 horas.

G. Da vistoria lavar-sc-á sempre arrto em duplicado, terrdo rrm 
exemplar destinado ao requer ente, do qual expressamente se fará 
constar- se a obra obedece ou irão às regras de Regulamento Geral 
de Construção e Habitação Ur bana e se as mesmas impedem ou não 
n sua ocupação imediata, especificando sempre as anomalias 
ver ificadas, bem como o pra-zo em que devem ser suprimidas,

7. O disposto no i)resent,e artigo aplica-se a todos os casos em 
que a vistor-ia deve ser requerida pelo interessado.

Ar-t.» 174»

( '\''isloria cm obras ocupadas ori habitadas )

1. Rm todos os casos enr (jrre a obra a vistoriar esteja ocupada ou 
hídritada, deve o proprietário, o administrador ou seus representan
tes comunicar a facto à Câmara Municipal no requerimento quo 
cont.ern o pedido de visl.oria, indicando elemento de ideirtificação du 
ocirpaule, e a este, com antecedência de, pelo menos, 48 horas, em 
relação à data da realização de vistoria, sob pena de multa de 1.000$00 
a 10.000$00.

2. O ocupante do edifício a vistoriar deve facultar a entrada dos 
' peritos, sob as penas prevista? na lei e multa de 10.000$00 a

100.000$00.

3. Havendo necessidade de realizar obras e concordando o ocu- 
pant,e em que as mesmas sejam executadas antes de desocupação e 
sendo possível, não poderá embaraçar a sna realização ou fiscaliza
ção, sol) pena de, multa de 10.000$00 a 100.000$00.

SECÇÃO H 
Polícia Risríil

Ai'l»178»

(Condicionamento)

1. Além das previstas no Decreto de 1 de Novembro de, 1905, a 
Câmara Municipal poderá estabelecer oulras condições cm que será 
IJc.nnitida a exploração de pedreiras.

â

Sub-Secção 111

Propriedades rústicas

Art.» 179»

(Demarcação ou vedação)

1. Sem prejuízo do que se acha disposto no Código Civil, todos os 
proprietários ou administradores de prédios rústicos confinantes 
com a via pública ou baldios são obrigados a domarcar ou vedar suas 
propriedades pela forma estabelecida no número seguinte.

2. A vedação ou demarcação poderá ser feita com muros, tapu
mes, estacarias, com ou sem arame, e plantas apropriadas, mas em 
qualquer dos casos, não poderá ter a altura inferior a Im, 20.

Ai-t»180»

(Abertura de Poços)

1. Os proprietários ou administradores que abrirem poços com 
mais de 0,m60 de largura ou profundidade ou os tenham secos são 
obrigados a resguardá-lo de modo a evitar so que alguém neles se 
precipite.

SUB-SECÇÃO I

Via Pública Hurai

Art» 175» CAP.1TULO
(Noção)

1. Para efeitos deste Código, considera-se via pública rural, além 
das estradas, ruas, travessas, caminhos, largos, praças, jardins, o 
outros equiparados ou seinolhantes, todos os terrenos e edifícios 
que pertençam aos domínios público e privado ou ao patrimônio do 
Município, ou que não pertencendo sçjara de uso comum ou estejam 
sujeitos servidão administrativo ou gestão m\micipal, situados fora 
dos centros U7'banos ou seus limítrofes.

2. Considera-se ainda via pública rural o espaço aéreo e o subsolo 
relativo aos bens referidos no númei'o anterior e as praias integra
das no território municipal o, .situados fora dos centros lu-banos ou 
seus limítrofes.

Disposições finais

,Art,.» 181»

(AEterações à Tabela dc Eniolumentoe illmiicipais)

A Câmara Municipal apresentará à Assembléia Municipal, no prazo 
de 90 dias a contar da entrada em -vigor do Código uma proposta de 
alteração da Tabela de Emolumentos Municipais, adoptando-a às 
disposições.

Município de São Miguel, 18 de Abril do 2002. - ■ O P.residente, José 
hfnríu Coelho dc Carvalho.
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 26$00IMP - Soma

22$0010% C. J.
O

200$00llequcrim
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E ADMINISTRAÇÃO INTERNA 468$00Soma total

São; (São quatrocentos c sessenta e 
oito escudos).

Direcção-Geral dos Registos Notariado 
e Identificação

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia

O NOTÁRIO; DR. JORGE PEDRO BARBOSA RODRIGUES 
PIRES

EXTRACTO

ATALNTICTOURS, EDA

Sociedade por Quotas

A Conservadora, Maria Alberlina Tavares Duarte..

01 Ap. 0Ü6.'2000/3/16

CONTRATO DE SOCIEDADE:

SEDE;Certifica narrativamente para efeitos de publicação que a presen
te fotocópia composta por duas folhas está confonne o original, ex
traída de folhas 52 verso a 53 do livro de notas para escrituras diver
sas n° 34/D, deste Cartório Notarial no qual se encontra exarada a 
escritura de habilitação notarial dos herdeiros de Pedro Spencer e 
Catarina de Sena Sousa Spencer, datada de 9 de Agosto do coirente 
ano nos termos seguintes:

Que no dia dezassete de Dezembro de mil novecentos c noventa 
e cinco, na freguesia de Nossa Senhora da Luz, Concelho de São 
Vicente, faleceu Pedro Spencer, no estado de casado segundo o 
regime geral de comunhão geral de bens com Catarina de Sena 
Sousa cm iirimeiras núpcias de ambos, natural da freguesia e con
celho supra referidos, com a última residência que foi em Ribeira 
Bote, São Vicente, sem testamento nem qualquer outra disposição 
de última vontade, deixou como únicos herdeiros os seus filhos;

José de Nascimento Lopes Spencer, casado segundo regime de 
comunhão geral de bens com Silvia Barbosa Fernandes, natural da 
freguesia de Santo Crucifixo, Santo Antâo, residente em Almada, 
Portugal;

José Pedro Spencer, casado segundo o regime de comunlião de 
adquiridos com Maria Alcina Freitas Almeida, natural da Freguesia 
de Nossa Senho -a da Luz, concelho de São Vicente, onde reside.

Que no dia dezassete de Outubro de dois mil, na freguesia de 
Nossa Senhora da Luz, São Vicente, faleceu Catarina de Sena 
Sousa Spencer, no estado de viúva,natural de Ribeira Grande, 
Santo Antão, com última residência que foi cm Ribeira Bote, São 
Vicente, sem testamento nem qualquer outra disposição de última 
vontade, deixou como único herdeiro o seu filho José Pedro 
Spencer, supra referido .

Que não há outras pessoas segundo ã lei, possam concorrer à 
sucessão dos autores da herança.

Cartório Notarial da Região de 1“ Classe da Praia, nos doze dias 
do mês de Agosto de 2002. - O Notário, Jorge Pedro Barbosa 
Rodrigues Pires.

Fazenda. Praia, podendo a gerência criar delegações, agências, 
filiais ou outra qualquer forma de representação no país c no es
trangeiro.

OBJECTO;

Actividade de agênca de viagens c turismo.

DURAÇAO:

Tempo indeterminado.

SÓCIOS:

Manuel Corsino Gomes Barbosa, casado no regime de 
comunhão de adquiridos com Maria Filomena 
Moreno Mendes

Maria Filomena Moreno Mendes, casada com o primeiro 
outorgante no citado regime, residente nesta cidade;

Anderson Janicc Moreno Barbosa, solteiro, maior, natural de 
Nossa Senhora da Graça, residente nesta cidade;

Melariy Ferreira Ramos e Nélida do Rosário Ferreira Ramos, 
menores, naturais de Nossa Senhora da Graça, resi
dente nesta cidade representados por Elisai^ete Tavares 
FeiTeira, divorciada, residente nesta cidade;

Liliane Helena Mendes I*ínto,menor, natural de Nossa Se^ 
nhora da Graça, residente nesta cidade, representada 
por Dulce Helena Moreno Mendes, solteiro, maior, re
sidente nesta cidade;

Mónica Cristina Moreno Barbosa, solteira, maior, natural de 
Nossa Senhora da graça, residente nesta cidade em 
representação dos menores, Tevon Maurício Barbosa, 
Giovanni Maurícia Barbosa, naturais de Nossa Senho
ra da Graça e Estados Unidos da América, respectiva
mente e residentes neta cidade.

Esmeralda Dantas Ferreira, divorciada, natural de Nossa 
Senhora da Graça, residente neta cidade.Conservatória do Registo Comercial da Praia

CERTIFICA QUOTAS:

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com
os originais;

b) Que foi extraída da matrícula n° 812

c) Que foi requerida pelo n'um;

d) Que ocupa 5 folhas numeradas e rubricadas, pelo aju
dante e leva aposto o selo branco desta Conservatória.

Maria Filomena Moreno Mendes, 4 300 000$00, correspon
dente a 86%;

Manuel Corsino Gomes Barbosa, 300 000$00, corresponden
te a 6%;

Anderson Janice Moreno Barbosa; 100 000$00, correspon
dente a 2%;

Tevon Maurice Barbosa; 50 ()00$00, correspondente a 1%;

Giovfinia Mauricia Barbosa; 50 000$00,, con-espondeníe a 1%;

Nélida do Rosário Ferreira Ramos, 25 Ü00$0í), correspon
dente a 0,5%;

CONTA:

40$00

80$00

220$00

Art.U

Art= lU

Soma
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Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado, através do Decreto- 
Legislativo número dois barra noventa e sete do dez de Fevereiro, 
qiie íaz parte integrante da escritura de constituição da sociedade 
comercial por quotas denominada BENARDl CABO \T5KDE, SA, 
celebrada aos seis de Agosto de dois mil e dois, na Consei-vatória dos 
Registos da Região do l’i-imcira Classe de São Vicente, matriculada 
sob o rF 768.

Melaiiie Ferreira Ramos; 25 000$00, correspondente a 0,5%; 
Liliane Helena Mendes Pinto; 100 000$00, correspondente a 2%; 
Esmeralda Dantas Ferreira; 50 000$00, correspondente a 1%

MESA DA ASSEMBELEIA GERAL:

Composta por um presidente, vicc-))rosi(lentc e um secretário, 
eleitos i)or tês anos.

A Conservadora, Maria AlbeHinu Tavares Duarte.

02 Ap. 01/2002/5/7

FACTO 1K’SCRIT0

Cessão de (juotas e alteração do pacto social

Cessão dc quota a favor de Manuel Corsino Gomes Barbosa, 
divorciado, pelo valor de 4 300 00ü$00 (quatro milhões o trezentos 
mil escudos) cedida pela sócia Maria Filomena Moreno Mendes, 
saindo a mesma da sociedade

ESTATUTOS 

CAPfTULO I

(denominação, sede e objccto)

Artigo U

(Firma c sede)

1. A sociedade adopta a firma BENARDl CABO VERDE, SA e 
tem a sua sede em São Vicente, República de cabo Verde.

2. Por simples deliberação do conselho do administração, a sede 
poderá ser transferida para qualquer out.io local, dentro do país, 
jiodendo igualmente, criar ou extinguir filiais, sucursais, delega
ções, agências ou quaisquer outras formas dfi representação no 
território nacional ou no estrangeiro.

CAPITAL:

5 000 000$00 
SÓCIOS E (JUOTAS:

Manuel Corsino Gomes Barbosa, 4 600 000$00, correspon
dente a 92%;

Anderson Janice Moreno Barbosa; 100 000$00, correspon
dente a 2%;

Tevon Mauricc Barbosa; 50 000$00, correspondente a 1%;

Giovania Mauricia Barbosa; 50 000$00, correspondente a 1%;

Nélida do Rosário Ferreira Ramos, 25 000$00, correspon
dente a 0,5%;

Melanie Feireira Ramos; 25 000$00, coiTespondente a 0,5%;

Liliane Helena Mendes Pinto; 100 000$00, correspondente a 
2%;

Esmeralda Dantas FeiTcira; 50 000$00, correspondente a 1%

/rrtigo 2°

(Objecto)

O objecto da sociedade consiste na aquisição de bens imóveis para 
revenda, na realização de quaisquer operações sobre esses bens, 
designadamente compra, venda, revenda dos adquiridosqiara esse 
fim, anendamento e exercício do quaisquer direitos reais, na urba
nização e loteamento de terrenos, na construção, por conta própria 
ou alheia, na promoção, gestão e administração de imóveis, perten
centes à sociedade ou a terceiros, na realização de empreendimen
tos imobiliários, na prestação de semços de consulladoria, de enge
nharia e arquitectura, na elaboração de estudos e projectos técni
cos e econômicos, sua execução, administração e coordenação, bem 
como na prestação de quaisquer serviços relacionados com aqueles 
bens e actividades e na realização de operações fitranciras necessá
rias ou adequadas aos referidos íins.

Artigo 3“

(Parti cipaçõea)

Por mera deliberação do conselho de administração a sociedade 
pode, livremerrte, adquirir, onerar e alienar participações de toda a 
espécie, incluindo participações em sociedades com objecto diverso 
do referido no artigo anterior, em sociedades regxiladas por leis 
especiais o em sociedades de responsabilidade ilimitada, bem como 
associar-se. por qualquer forma, com quaisquer outras pessoas jurí
dicas, nomeadamente para formar agrupamentos complementares 
de empresas, agi-upamentos europeus de interesse econômico, no
vas sociedades, consórcios e associações era participação.

GERENCIA:

Será exercida pelo sócio Anderson Janice Moreno Barbosa 
A Conservadora, p.s., Porfíria JVÍ® F. Freire

Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe 
de São Vieente

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta ceilidão está conforme com
os originais;

b) Que foi exl.raída da matrícula e inscrição em vigor;

c) (Jue foi requerida pelo n°um do diário do dia sete de Agosto
do corrente, pelo Dr. Belmiro Gil;

d) Que ocupa 8 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudan
te e leva aposto o selo branco desta Conservatória.

CAlRTtJLO II

(Capital social, acções e obrigações)

Aitigo 4-

(Capital social e representação do !ne.«imo)

1, O capital social é de 5 000 000$00 (cinco milbões de escudos) 
cabo-verdianos, totalmente sub.scrito e realizado em dinheiro e divi
dido e representado por cinco mil acções ordinárias c nominativas 
no valor nonúnal dc mil escudos cada uma, como segue

2, Carlos Alberto Abreu, quatro mil novecentos e noventa e seis 
acções, igual a quatro milhões, novecentos e noventa e sois rai) 
escudos;

CON3'A N® 384/02

150t;00Art.lU,!

420$()0

570$0()

57$0Ü

Art“ 110,2

IMP - Soma

.10% C. J.

Carmen IjOuís Gilda Abreu, liíua acção, no valor de mil escudos;

Manuela Juliano Hoitensia Abrou, uma acção, no valor de mil 
escudos;

627$00Soma total .

São: (São seiscentos e vinte c sete 
escudos).
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11. No caso de recusa leíp't.ima do consentimento, a sociedade 
fará adquirir as acções por lerceira pessoa, nas condições de preço e 
pagaineulo do negócio para que foi solicitado o consentimento,

12. Sendo a transmissão a título gratuito, ou provado a sociedade 
existir simulação de preço, a aquisição far-se-á pelo valor real das 
acções.

Lilianne Guillaume Hortensia Scliierhout,uina acção, no valor 
de mil escudos;

Manuel da Luz Lopes Gomes, uma ar.ção, no valor de mil escudos.

3. Poderão existir títulos de uma, cinco, dez, cem o rnil acções.

4. Nos tennos da legislação aplicável c permitida sem direito a 
voto e que confirmam o direito a um dividendo prioritário a fixar 
pelo órgão da sociedade que deliberar a emissão, bem como acções 
preferenciais remíveis que beneficiem de um privilégio patrimonial 
a fixar pelo órgão que delibere a sua emissão.

6. As acções emitidas com o privilégio referido no número ante
rior poderão ser remidas quando e se a assembleia-geral deliberar, 
pelo seu valor nominal acrescido, ou não, de um prêmio, cujo modo 
de cálculo será definido pelo órgão que deliberar a emissão.

7. No caso de incumprimento da obrigação de remissão a socieda
de fica constituída na obrigação de indemnizar o titular, ein mon
tante a determinar pelo órgão que deliberar a emissão.

8. Os títulos são assinados por dois administradores, podendo 
unia das assinaturas ser de chancela por eles autorizada, ou por dois 
mandatários designados para o efeito.

13. A limitação à transmissão de acções aqui prevista e traduzido 
no consentimento da sociedade aplica-se tanto à transmissão mort.is 
causa, como à transmissão entre vivos, quer a título oneroso, quer 
a título gratuito, com excepção, porém, em qualquer caso, das 
transmissões entre accionistas, cônjuges, ascendentes e descen
dentes, as quais serão livres, independentemente do consentimen 
to da sociedade e dos accionistas.

14. As limitações previstas no presente artigo deverão ser trans
critas nos títulos das acções respectivas, sob pena de serem 
inoponíveis a adquirentes de boa-fé.

Artigo 6°

(Obrigações)

Mediante deliberação da assembleia-geral ou do conselho de 
administração, que, igualmente, fica autorizado para o efeito, a 
sociedade ])oderá emitir quaisquer modalidades ou tipo de obriga
ções, nos termos que lhe sejam permitidos pela lei e nas condições 
que forem fixadas pelo órgão que deliberar a emissão.

Artigo 5=

(Transmissão dc acções)

1. É livre a transmissão de acções entre accionistas, cônjuges, 
ascendentes e descendentes; as acções que sejam objecto de nome
ação à penhora, de reivindicação da posse ou execução poderão 
ser amortizadas pela sociedade após deliberação do conselho de 
administração,pelo seu valor nominal.

2. Na transmissão de acções nominativas a favor de quem não ■ 
seja accionista gozam os demais accionistas do direito do preferên
cia na referida transmissão. As acções ao portador são livremente 
transmissíveis.

CAI’ÍTULO 111

(Asscinbleia-Gcral)

Artigo 7“

(Constituição)

1. A assembleia-geral, regularmente constituída, representa a 
universalidade dos accionistas, sendo as suas deliberações vinculativas 
para todos eles, quando tomadas nos termos da lei e dos presentes 
estatutos.

3. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o accionista 
transmitente deverá comunicar aos demais accionistas, por carta 
registada com aviso de recepção, o número de acções, respectivo 
preço, condições de pagamento, bem como identificação do nu dos 
terceiros interessados na transmissão.

2. A assembleia-geral é constituída por todos os accionistas com 
direito a voto.

3. Para que a assembleia-geral possa deliberar, ei.' primeira 
convocação e sobre qualquer matéria, devem estar representados 
accionistas que detenham,pelo menos, acções correspondentes a 
metade do capital social.

4. Os demais accionistas deverão comunicar ao transmitente, no 
prazo máximo de quarenta e cinco dias a contar da recepção da 
notificação para preferência acima mencionada, se adquirem parte 
ou totalidade das acções nas condições do projectado negócio.

5. A falta de .-esposta à notificação para preferência, nos prazos 
acima previstos, permite que as acções em causa possam ser trans
mitidas a estranhos à sociedade, sem prejuízo, porém, disposto nos 
números seguintes.

6. A transmissão de acções nominativas a favor de quem não 
seja accionista ficará subordinada ao consentimento prévio da soci
edade, a prestar por dehberação do conselho de administração.

7. O consentimento, que's poderá ser solicitado depois de esgota
dos os prazos indicados nos parágrafos anteriores, poderá ser recu
sado com fundamento em qualquer interessem social relevante.

4. Quando as acções forem nominativas ou ao portador registadas, 
prova a sua titularidade será feita pelo averbamento no competente 
livro de registos da sociedade, com a antecedência prevista no nú
mero seguinte; quando as acções forem ao portador não registada, 
essa prova será feita por documento emitido por instituição bancá
ria ou parabancária, atestando que estão depositadas em nome do 
accionista, a apresentar na sede social, ou pelo depósito das acções 
na sede social, em ambos os casos, com a antecedência prevista no 
número seguinte.

5. A prova da qualidade de accionista, referido no número ante
rior, deverá ser efectuada,na sede social até dez dias antes da data 
marcada para a reunião da assembleia-geral.

8. O accionista interessado em transmitir as suas acções solicita
rá o consentimento aqui previsto por meio de carta registada com 
aviso de recepção dirigida ao presidente do conselho de administra-. 
ção, e endereçada para a sede social, na qual identificará o 
transmissário e especificará todas as condições da projectada trans
missão.

6. Os membros do conselho de administração e o fiscal único 
devem estar presentes nas reuniões da assembleia-gei'ai, mesmo 
que não sejam accionistas.

7. Os accionistas que sejam pessoas colectivas deverão comuni
car, por carta endereçada ao presidente da mesa, recebida até o 
início da reunião da assembléia-ger.al, o nome de quem os deva 
representar.

9. O conselho de administração pronunciar-se-á sobre o pedido 
de consentimento no prazo de sessenta dias contados da recepção 
da comunicação ,a que se alude o número anterior, sob pena do se 
tomar livre a transmissão. 8.. Os accionistas que sejam pes-soas singulares poderão fazer-se 

representar em assembleia-geral por qualquer outra pessoa, inclu
indo estranhos à sociedade, através d(' car ta assinada pelo accionista 
e endereçada ao presidente da mesa, e recebida até ao início da 
i-eunião da asseinbleia-geral.

10. A comunicação da decisão do conselho será efectuada por 
meio de carta registada com aviso de recepção, endereçada para o 
domicílio do accionista constante do livro de registo de acções.
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9. Os titulares de acções preferenciais sem voto e os 
obrigacionistas não poderão participar nas assembleias-gerais, sen
do, porõm, rejuesentados pelo respectivo representante comum.

Artigo 12'

(Derrogação)

As deliberações dos accionistas poderão deriogar as normas 
dispositivas da lei.

Artigo 8'

(Votos)
CA1‘ÍTUL0IV

1. A cada gruiro de cem acções corresponde um voto, tendo os 
accionistas tantos votos quantos os correspondentes à parte inteira 
(jue resultar da divisão por cem do número do acções que iiossuam, 
sem qualquer limite.

(Conselho dc administração)

Artigo 13'

(Composição)

1. A gest ão da sociedade é exercida por um conselho de adminis- 
ti ação composto por três membros efectivos, eleitos pela assembleia- 
geral, jior mn período dc quatro anos, podendo ser reeleitos, os 
quais caucionarão a sua responsabilidade ))elo limite mínimo pr evis
to na lei, salvo deliberação da assembleia-geral que dispense a pres
tação de caução.

2. A a.ssenibleia-geral qoe eleger o conselho dc administração 
designará igualmente o respectivo presidente e uin administrador 
suplente.

2. Os accionistas que possuam um número de acções inferior ao 
referido no número anterior poderão agrupar-se por forma a 
completá-lo e fa/.er-se representar poi- um dos accionistas agrupa
dos.

Artigo 9'

(Conípctéiicia)

l’ara além da competência (}ue lhe c atribuída por lei ou pelos 
l.iresentos estatutos, compete ã assembhúa-geral:

aj Eleger a r espectiva nresa;
3. Ao presiderrte do conselho de administração cabe dirigir os 

trabalhos das reuniões desto, órgão e orientar as actividades da soci
edade em conformidade com a lei, os presentes estat utos c as delibe
rações da assembleia-geral c do próprio conselho.

h) Fixar o número do membros do conselho de administra
ção e eleger os mesmos, incluindo o presidente e os 
suplentes;

Artigo 14'c) Eleger o (iscai único e o respectivo suplente;

(Reuniões)d) Pronunciar-se sohre qualquer assunto que lhe seja sub
metido pelo conselho de administração ou pelo fiscal 
único. 1. O conselho de administ ração reunirá sempre que for convocada 

pelo seu presidente,pelo administrador delegado ou por outros dois 
administradores, devendo reunir, uma vez por trimestre, podendo 
os admiiústradores ser convocados por qualquer meio escrito.

2. Um adniinistrador poderá fazer-se representar numa reunião 
por outro administrador, mediante carta dirigida ao presidente, 
hera como poderá enviar-lhe o seu voto por escrito.

3. As deliberações do conselho de administração são sempre 
tomadas por maioria dos votos dos membros presentes ou represen
tados.

Ait.igo 10'

(Mesa)

A mesa da assembleia-geral será composta por um presidente e 
um secretário, eleitos de entre os accionistas ou outras pessoas, por 
um período de ura a quatro anos, podendo ser reeleitos.

Artigo 11“

(Convocação)

1. A assembleia-geral será convocada pelo presidente da respec
tiva mesa ou por quem o substitua, sempre que a lei o detennine, o 
conselho de administração ou o fiscal único o entendam convenien
te ou, ainda, quando tal for requerido por um ou mais accionistas 
que possuam acções correspondentes a, pelo menos, cinco por cento 
do capital social, nos termos e segundo a tramitação legalmente 
aplicáveis.

4. Em caso de empate nas deliberações, o presidente terá voto de 
qualidade.

Artigo 15'

(Competência)

1. Compete ao conselho de admiiústração, sem prejuízo das de
mais atribuições que lhe conferem a lei e os presentes estatutos:

a) Gerir todos os negócios sociais e cfectuar todas as opera
ções relativas ao objecto social;

b) Rep)'esentar a sociedade em juízo e fora dele, propor e
contestar quaisquer acções, transigir e desistir das mes
mas e comprometer-se ern arbitragens;

c) Adquirir, prometer adquirir, alienar, prometer alienar,
onerar locar, prometer locar, ou dar em locação, bem 
como permutar, quaisquer bens imóveis ou móveis, 
incluindo quotas, quinhões, acções e obrigações;

d) Deliberar que a sociedade se associe com outras pessoas
jurídicas, nos termos do artigo terceiro destes estatu-

2. A assembleia-geral poderá funcionar independentemente da 
convocação feita nos termos do úmero anterior, desde que estejam 
presentes todos os accionistas com direito a neta participar e todos 
eles manifestem a vontade de que a assembléia constitua e delibere 
sobre determinado assunto.

3. No caso de serem nominativas todas as acções da sociedade, a 
assembleia-geral pode ser convocada mediante cartas registadas 
enviadas aos accionistas,nos termos da lei.

4. Em reunião ordinária, a assembleia-geral deliberará sobre o 
relatório de gestão do conselho de administração, o balanço e as 
contas do exercício findo, com o respectivo parecer do fiscal único, 
e ainda quanto à aplicação e resultados, procederá à apreciação ge
ral da administração e fiscalização da sociedade e elegerá, quando 
for caso disso, os membros da sua mesa e dos órgãos sociais, poden • 
do ainda tratar de qualquer assunto de interesse para a sociedade, 
desde que sejam expressamente indicados na respectiva 
convocatória.

tos;

Trespassar ou tomar de trepasse quaisquer estabelecimen
tos;

f) Designar quaisquer pessoas, singulares ou colectivas, para
0 exercício de cargos sociais noutras empresas;

g) Contrair empréstimos em Portugal ou no estrangeiro;

5. Em reunião exlraordinária a assembleia-geral tratará dos as
suntos para discussão dos quais tenha sido convocada e que deverão 
constar expressameríto da respectiva convocatória.
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parcialmente, à formação de reservas ou de os distribuir pelos acci 
onistas.

2. A sociedade poderá, no decurso de um exercício, fazer aos 
accionistas adiantamentos sobre lucros, desde que observadas as 
regras consifpiadas na lei.

h) Aprovar o orçamento e o plano de gestão da sociedade;

i) Estabelecer as regras do seu funcionamento.

2. O conselho de administração poderá encarregar um ou mais 
dos seus membros de se ocuparem da condução de determinadas 
actividades da sociedade e de outras matórias de administração.

Artigo 16"

(Delegação de poderes c inaitdalários)

Artigo 22"

(Amortização de acções)

1. A asscmbleia-geral poderá deliberar que o capital seja reem
bolsado total ou parcialmente, recebendo os accionistas o valor no
minal de cada acção ou parte dele.

2. A assembleia-geral poderá determinar que, em caso de reem
bolso parcial do valor nominal, se preceda a sorteio.

Artigo 23"

(Emissão de novas acções)

1. Em caso de emissão de novas acções em virtude de amnento 
do capital social, estas só quinboarão nos lucros a distribuir, pro
porcionalmente ao período que medear entre a entrega das cautelas 
ou títulos provisórios e o encerramento do exercício social.

2. Em caso de aumente de capital por incorporação de reservas, a 
emissão de novas acções respeitará a proporção entre as várias cate
gorias existentes, sendo sempre distribuídas ao accionista acções da 
espécie por ele detida.

1. O conselho de administração poderá delegar em algum ou 
alguns dos seus membros ou

número ímpar de administradores, poderes e competências
numa comissão executiva, formada

por um
de gestão corrente e de representação social.

2. O conselho de administração poderá nomear uma ou mais 
pessoas, accionistas ou não, procuradores da sociedade, com ou sem 
a faculdade de subestabelecimenU), para a prática de cerios e d(!ter- 
minados actos, com o âmbito que for fixo no respectivo mandato,

Artigo 17"

(Forma de a sociedade sc obrigar)

A sociedade obriga-se validameiite pelas assinaturas de:

a) Dois administradores; ou

b) O administrador-delegado quando exista, dentro da res
pectiva delegação de poderes; ou

c) Um ou mais procuradores com poderes para o neto.

Parágrafo único - Para os actos de mero expediente será sufici
ente a assinatura de um dos administradores.

CAPÍTOLO V

Artigo 24"

(Dissolução e liquidação)

1. A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na lei.

2. salvo deliberação em contrário da assembleia-geral, a liquida
ção do patrimônio social em consequência de dissolução será feita 
extrajudicialmente, servindo como liquidatários os administradores 
em exercício.

(Fiscalização da sociedade) 

Artigo 18"

Artigo 25"(Fiscalização dos negócios sociais)

1. A fiscalizaçio dos negócios sociais será exercida por um fiscal 
único que terá um suplente, nos termos da lei, eleitos pela assembleia- 
geral por um peiíodo de quatro anos, podendo ser reeleitos.

2. O fiscal único e o suplente terão de ser revisores oficiais de 
contas ou sociedí des de revisores oficiais de contas.

(Foro fiompetente)

Para todos os litígios que oponham a sociedade aos accionistas, 
herdeiros ou representantes, emergentes ou não destes esta

tutos, fica estipulada a competência do foro da Comarca da sede, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Aitigo 26"

/Exercício econômico)

exercício econômico da sociedade terá início no dia um de 
Janeiro de cada ano civil e termo no dia trinta e um de Dezembro 
desse mesmo ano.

seus

Artigo 19"

(Poderes e deveres)

O fiscal único e o suplente terão os poderes e deveres enumera
dos na lei.

CAPÍTULO VI
Artigo 27"

(Disposições gerais, finais e transitórias)

Artigo 7"

(Remunerações)

1. A fixação das remunerações dos órgãos sociais poderá ser 
fiada pela assembleia-geral a uma comissão de dois accionistas eleita 
por mn período de quatro anos,

2. A remuneração dos administradores poderá consistir, parcial- 
raente, numa percentagem dos lucros líquidos do exercício, que não 
deverá exceder vinte por cento do total da remuneração, ao que 
acrescerá um ordenado fixo e, eventualmente, outros benefícios.

Artigo 21"

(Aplicação dos lucros)

i. 08 lucros líquidos do exercício que sejam legalmente distribuiveus 
terão a aplicação que a assembleia-geral determinar, tendo esta 
total liberdade para deliberar no sentido de os afectar, total ou

(Disposições transitórias c fínais)

Ficam desde já designados para o quinquênio dois mil e dois a dois 
mil e quatro com dispensa de caução quanto aos administradores os 
seguintes membros dos órgãos sociais

1. Mesa da assembleia-geral:

Presidente: Lilianne Gillaume Hortense Schierhout, 
casado, residente era Braambos, 2 - 9600 Rose, Bél
gica

Secretário: Manuela Juliano Hortensia Abreu, soltei
ra, residente em Sint Stefaansstraat, llA-1755 
Sint Stevens Wolinve

con-

2. Conseiho de administracãi!:

Presidente: Carlos Albetto Abreu, cosado, residente em 
Braambos, 2-9600 líoiise, Bélgim
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Artigo 3°Administrador; Carmen l^oiiis Gilda Abreu, divorciada, 
residente era Terlostraat. 12A, 1755-Gooik, Bélgica

Administrador: Manuel da Luz Ix)pes Gomes, solteiro, 
residente em Rua Dr. Mart inho Nobre de Melo, 4, 
Bão Vicente - Cabo verde

(Sede)

11. A sociedade tem a sua sede na Vila de ICspargos, Ilha do Sal, 
Bairro Novo.

2. Mediante decisão da geiência, a sociedade poderá abrir delega
ções, sucursais, filiais e outras formas de rejtrescntações em qual
quer paHe do país ou no esirangeiro.

■Artigo 4“

Conservatória dos Registos da Região de Rrirneira Classe de São 
Vicente, aos sele de Agosto do ano dois mil e dois, — O Conserva
dora Carolas Manuel Fontes Pereira da Silva.

(Objccto)
Con,'iervatória do Rcgislo do Sal

1. A sociedade tem por objecto principal;

a) Compra , venda, revenda e distribuição de materiais e
equi[)amcntoa de escritórios e escolares;

b) Importação.

2. A sociedade poderá dedicar-se a outras actixddades, afins e 
comiilemenlares ou conexas com o seu objecto i)riucipal, ou ainda 
a {jualquer que seja considerada de eu interesse, desde que assim 
seja decidido pela gerência.

CERTIFICA

u) Que a fotocójiia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais;

h) Que foi extraída da matrícula em vigor;

c) Que foi requerida pelo n“ um do diário de 8 de Junho de
2002, por senhor doutor José Antônio Moreno, advoga
do, com escritório e residência nos Espargos- Ilha do 
Sal;

d) Que ocupa 4 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudan
te e leva aposto o solo branco desta Conservatória.

Ai-tigo 5“

(Duração)

A sua duração e por tempo indeterminado.CONTA N™ 214/2002

40$00Ai-t" 1“ Artigo G»

30$00Ari.» 9', 1 (Capital social)

150$00 1. O capital social é de 200 000$00 repregentado por:

a) José Antônio Moreno, 50%;

b) Vanda Maria Cabral Brito Moreno, 50%.

2. O capital social encontra-se totalmente subscrito e realizado 
em dinheiro.

Alt. IIM e 2

20$00IMF - Soma

22$0010% C. J...........

5$00Requerim.

2437$00Soma total
Artigo 7*

São: (São duzentos e quarenta c 
sete escudos). (Ano r.ocial)

Para todos os efeitos o ano social é o civil.ESCRITURA

Elaborada nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado através do Decreto- 
I^egislativo n“ 2/97, de 10 de Feveremo, que faz parte integrante da 
constituição da sociedade denominada PAPELARIA DO BAIRRO - 
Sociedade comercial, Ld*, sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, registada na Conservatória dos Registos da Região de 2* 
classe do Sal, sob o rf 595.

José Antônio Moreno, natural da Ilha de São Nicolau, casado, 
advogado e consultor jurídico de profissão, residente cm Espargos, 
localidade de Bairro Novo,portador do Bilhete de Identidade iF 
177692, emitido no dia 20/9/98, Ilha do Sal e Vanda Maria Cabrnl 
Brito Moreno, natural da lha de São Vicente, casada, topógrafa de 
profissão, portadora do Bilhete de Identidade iF 189755, emitido íiin 
29 de março de 1999, Sal

Ai-tigo 8°

(Aumento do capital social)

A sociedade poderá aumentar o capital social sempre que se 
mostrar necessário, por deliberação da assembleia-geral, sendo o 
montante do mesmo subscrito proporcionalmente pelos sócios que o 
quiserem fazer.

/Vrtigo 9’

(Divisão e cessão dc quotas)

1. É livre a dirisão e a cessão de quotas entre os .sócios o igual
mente a favor dos seus descendentes.

2. Aos sócios é permitido ceder, a título gratuito, as suas respec
tivas quotas, mas a sociedade reserva-se o direito de amortizar a 
quota cedida nestes termos, se entender não aceitar o beneficiado 
como seu sócia Se a sociedade não quiser exercer esse direito, 
caberá mesmo os sócios iirtcressados.

ESTATUTOS

Artigo 1'

(Consfitwição e denominação )

É constituída, c reger so-á pelos presentes estatutos e pelas 
disposições legais aplicávei.s, a sociedade comercial, denominada 
PAPELARIA. DO BAIRRO - Sociedade comercial, Ld^,.

Artigo 2»

(Firma)

3. Se um sócio pretender ceder, a título oneroso, a sua quota a 
pessoa estranha à sociedade, terá de pedir o consentimento desta, 
desde já se re.serva o direito de preferência. Se a sociedade não 
quiser exercer esse direito, caberá aos sócios interessados.

4, O sócio que desejar fazer a coB-sáo, venda ou qualquer forma 
de ahenação de quotas ou parte delas deverá comunicá-lo à socie
dade por carta registada, com ses-senl.a dias de antecedência, indi
cando 0 intereíisado e as condições de transacção.A sociedade adopía a firma PAPELARIA DO BAIRRO, l,d*,
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Artigo 10' Artigo 19'

(Divergências)

Siju-gindo divergências entre os sócios sobre assuntos dependen
tes de deliberações sociais, não poderão os mesmos recorrer à deci
são judicial sem que previamente, os casos tenham sido submetidos 
à apreciação da assembleia-geral.

(Gerência)

A gerência da sociedade e a sua representação em jiu'zo e fora 
dele compete aos sócios, ficando, desde já nomeados gerentes.

Artigo 11'

(Mandatários e procuradores) Artigo 20'

A sociedad^ poderá nomear mandatários ou procuradores que 
obrigarão a sociedade nos termos, condições limites constantes dos 
respectivos mandatos.

(Casos omissos)

Sem prejuízo das disposições da lei da sociedade por quotas e 
demais legislação aplicável, as dúvidas e os casos omissos serão re
solvidos pelos sócios em assembleia-geral.

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2' 
classe do Sal, Vila dos Espargos, aos oito dias do mês de Agosto de 
2002. - O Consei-vador, subst'. Silvestre Deudato da Circuncisão. 
Oliveira.

Artigo 12'

(Vinculação)

A sociedade rinciila-se pela assinatura de qualquer um dos sócios.

Artigo 13'

(Actos estranhos nos fins sociais)

CERTIFICAA sociedade não se obriga em contrato, fianças, abonações, le
tras de favor ou quaisquer actos e documentos estranhos aos fins 
sociais, sendo da resiionsabilidade pessoal de quem o fizer, os iireju- 
ízos que daí advierem para a sociedade.

a) (Jue a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com
os originais;

b) Que foi extraída da matrícula em vigor;

c) Que foi requerida pelo n' um do diário do dia 8 de Junlio
de 2002, por senhor doutor José Antônio Moreno, ad
vogado, com escritório e residência nos Espargos - 
Ilha do Sal;

. d) Que ocupa 1 folha numerada e rubricada, pelo ajudante e 
leva aposto o selo branco desta Conservatória.

Artigo 14'

(Prestação dc trabalho)

A assembleia-geral deliberará a forma de prestação de trabalho 
pelos sócios.

Artigo 15'

(participação em outras sociedades)

A assembleia-geral poderá autorizar a participação da sociedade 
na constituição, administração e fiscalização doutras empresas.

CONTA N' 216/2002

40$00

30$00

150$00

AH»1'

Art' 9'
Artigo 16'

Art. 11', 1, Art' 11', 2
(Da asseinbicia-gcral)

1. Salvo nos casos em que alei estabeleça alguma formalidade 
especial as reuniões da assembleia-geral são convocadas nos termos 
da lei, por telegrama, felex, fax ou por carta registada, dirigida aos 
sócios, pelo menos 30 dias antes da data prevista para a reunião.

2. As deliberrções são tomadas por maioria de votos.

220$00IMP - Soma

22$0010% C. J.

Requerim. 5$00

247$00Soma total

São: (São duzentos e quarenta e sete 
e escudos).

Artigo 17'

(Balanços e lucros)

.1. os balanços serão anuais e reportar-se-ão a trinta e um de 
Dezembro de cada ano. A sociedade por deliberação da assembleia- 
geral poderá submeter as suas contas a revisão feita por auditores 
externos.

PAPELARIA DO BAIRRO - Sociedade Comercial, limitada.

O Conservador, subst'. Silvestre Deodaío da Circuncisão. Oli
veira

01 Ap. 01020603 - Sociedade por quotas de responsabilidade li
mitada2. Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido o fundo dc 

reserva legal, no mínimo de dez por cento serão divididos em partes 
proporcionais às quotas de cada sócio e a eles distribuídos após deli
beração da assembleia-geral. Na mesma proporção serão suporta
dos os prejuízos.

SEDE:

Espargos,llha do Sal.

OBJECTO:
Artigo 18'

(Dissolução)
Compra, venda, revenda e distribuição de materiais e equipa

mentos de escritórios e escolares; Importação; afins e complemen
tares.

1, A sociedade só se dissolve por vontade de todos os sócios ou nos 
termos da legislação em vigor. CAPITAL:

200 000$00 (duzentos mil escudos)2. Em caso de morte, interdição ou inabilitaçâo de qualquer 
sócio, a sociedade continuará com os restantes e com os herdeiros do 
sócio falecido, interdito ou inabilitado, salvo se estes preferirem apar
tar-se da sociedade. Neste caso, proceder-se-á ao balanço e os her
deiros ou representantes receberão o que se apurar pertencer-lhes 
, o que lhes será pago por fonna a combinar entre os sócios.

SÓCIOS E QUOTAS:

a) José Antônio Moreno 100 000$00

b) Vanda Maria Gabriel Brito Moreno 100 000$00
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.DURAÇÃO: c) Talão (le depósito;

d) ITocuração,'l’ompo indetecmiiiado.

GERÊNCIA: Fiz ao outorgaiite om voz alta e clara a leitura desta escriliira, e 
vão coiuigo assinar, reíerido Conservador/Notório, substituto.

Os sócios
O Conservador, subsF, Silvestre Deodalo da Circuncisão. Oli-

FORMAS 1)E OllRlGAR: imra.

Assinatura de (jualqucr um do.s sócios. IISCRITURA

O Conservador, subst'’. Silvestre Deodaio da Circuncisão. Oli- Flaborado nos tenuos da nova redacção dada ao míniero dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado através do Uecreto- 
IjCífislativo n" 2/97, de 10 de Fevereiro, que faz parte int egrante dos 
estatutos da sociedade denominada SONHO DE VAGAS - CAHO 
VERDE, sociodadí! unipessoal, LDA, sociedadf! por quotas de res
ponsabilidade limitada, registada na Conservatória dos Registos da 
Região de 2^ classe do Sal, sob o n® tiOB.

veira.

CERTIFICA

n) Que a fotocópia apensa a esta.cei tidão está coiifomie com 
os originais; C0NTRA1'0 DE SOCIEDADE

Nicolas dulien Frédéric Prost, natural de ITança, residente na 
Suiça, solteiro, empresário no sector tui ístico,poilador do passa
porte francês n’’ 98RE85035, constitui a presente sociedade de res
ponsabilidade limitada por qiiotas unipessoal nos termos seguintes:

b) Que foi extraída da matrícula em vigor;

c) Que foi requerida pelo n° um do diário do dia 23 de Jidbo
de 2002, polo senhor Fierandrea Suglicli, divorciado, 
em]ircsário, natural da Itália, residente na Vila de 
Santa Maria - Ilha do Sal Artigo 1°

(Deitoininação )d) Que ocupa 5 folhas numeradas e inbricadas, pelo ajudan
te c leva aposto o selo branco desta Conservatória.

E constituída uma sociedade unipessoal denominada SONHO 
DE VAGAS - CABO VERDE, sociedade unipessoal, LDA, 
abreviadamente SONHO DE VAGAR - C. V. LDA,.

CONTA N' 269/2002

40$00Art" 11», 1
Artigo 2»

180$00Art“ 11», 2
(Durnçâo)

.... , 220$00IMF-Soma ........
A duração da sociedade é i>or tempo indeterminado.

22$0010% C. J...........
Artigo 3“

45$00Requerim.
(Sedo)

287$00Soma total
1. A sede da sociedade é em Santa Maria, Ilha do Sal, no centro 

de windsurf, situado na praia de Santa tnaria, Sal.São: (São duzentos e oitenta c sete e 
escudos).

2. A sociedade , mediante decisão da gerência; poderá criar su-. 
cursais, delegações ou qualquer forma de representação em qual
quer ponto do país ou do estrangeir o.

CONTRATO DE SOCIEDADE

Aos seis dias do itrês de Agosto do ano de dois mil e dois, nesta Vila 
de Espargos e Conservalória/Cartório Notarial do Sal, perante mim. 
Silvestre Deodato da Circuncisão Oliveira, Conservador/Notário, 
Subst», em serviço na Corrservatória e Cartório Notarial do Sal 
compareceu como outorga nte:

O senhor Fierandrea Suglich, divorciado, empresário, natural do 
Itália, residente na Vila de Santa Maria, portador do passaporte 
italiano n“ 520689A que outorga em repi-esentação dos senhores 
Nicolas Julien Frédéric Frost, solteiro, empresário, natural do 
França, residente na Suiça, e por ele foi dito que por esta escritura 
0 seu representado constitui uma sociedade denominada SONHO 
DE VAGAS - CABO VERDE, sociedade unipessoal, LDA, sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, com sede na Vila de Santa 
Maria, Ilha do Sal, com o capital social de 500 000$00 (quinhentos 
mil escudos), realizado em dinheiro em 50% (cinquenta por cento), a 
qual se regerá pelas disposições e para os fins referidos nos estatu
tos que constam de documento complementar anexo que eu Notárin 
arquivo como parte integrante da presente escritura elaborada nos 
termos da nova redacção dada ao número dois do artigo setenta e 
oito do Código do Notariado através do Decreto-Legislativo n» 2/97, 
de 10 de Fevereiro do ano de 1997, que expressamente declara co
nhecer e aceitar pelo que dispensa a sua leitura.

Arquivo o seguinte:

3. A sociedade poderá também, participar em agrupamentos com- ' 
plernentares de empresas, bem como em sociedades com objecto 
diferente do seu ou reguladas por leis especiais, inclusivamente 
como sócia do responsabilidade limitada.

Artigo 4“

(Objeeto)

O objecto da sociedade é:

- Aulas de desportos ligados à área do surf.

- Aluguer de materiais e equipamentos com referência a 
actividade acima descrita.

- Serviços e comércio ligados a esta área, podendo dedicar-se 
por decisão da gerência a qualquer outra actividade 
comercial, turística ou industrial, conexa ou não com o 
seu objecto social, permitidas por lei.

Artigo 5»

(Capital saciai)

O capital da sociedade é de 500 000$0() (quinhentos mil escudos) e 
cncontra-se integralmente subscrito e realizado em razão de 50% 
(cinquenta por cento) em dinheiro, pelo .sócio único.

a) Estatutos;

b) Certificado de admissibilidade de firma;
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Artigo 14'Artigo 6'

(Direito subsidiário)(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser elevado, uma ou mais vezes, por admis
são de novos sócios, sendo neste último caso necessária uma trans
formação da estrutura da sociedade de unipessoal a sociedade por 
quotas, ou por subscrição de novas quotas pelo sócio único, incluin
do anexo de bens, quais máquinas, equipamentos, imóveis.

Em todo o omisso regularão posições legais relativas às socieda
des por quotas, com as devidas adaptações.

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2“ 
classe do Sal, Vila dos Espargos, oito dias do mds de Julho, de 
2002.- 0 Conservador, subst'. Silvestre/leodaío do Circuncisão. 
Oliveira.Artigo 7'

(Cessão dc quotas)

Por quanto refere-se a eventualidade do sócio único querer ceder 
quotas, vale quanto ocima , na cláusula 6*.

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais;

h) Que foi extraída da matrícula cm vigor;

c) Que foi requerida pelo n' um do diário do dia 16 de Julho
de 2002, pelo senhor Pierandrea Suglich, divorciado, 
empresário, natural da Itália, residente na Vila de 
Santa Maria - Ilha do Sal

d) Que ocupa 6 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudan
te e leva aposto o selo branco desta Conservatória.

CONTA N“ 272/2002

Artigo 8'

(Suprimentos)

O sócio único poderá fazer os suprimentos que se mostrarem 
necessários, nas condições por ele mesmo decididas.

Artigo 9'

(Gerência)

1. A gerência da sociedade é remunerada e exercida com dispen
sa de caução, pelo sócio único Nicolas Julien Frédéric Prost ou 
pessoa física ou jurídica por ele previa e fonnalmente indicada.

2. O gerente tem todos os poderes de administração e de repre
sentação da sociedade em juízo e perante terceiros.

3. Fica autorizado desde já o gerente a movimentar a conta ban
cária da sociedade, ou do capital social depositado provisoriamente 
em conta pessoal, mesmo antes do registo definitivo, para prosse- 
cução do objecto social.

40$00Art.“

30$00

200$00

Art'

AH"

270$00IMP - Soma

27$0010% C. J.

5$00Requerim.

Soma total 

São; (São trezentos e dois escudos).

ESCRITURA

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado através do Decreto- 
Legislativo n" 2/97, de 10 de Fevereiro, que faz parte integrante dos 
estatutos da sociedade denominada CABO VERDE EVASÃO E 
LAZER, LDA, sociedade por qüotas de responsabilidade limitada, 
registada na Conservatória dos Registos da Região de 2* classe do 
Sal, sob o n" 607.

Artigo 10'
302$00

(Impedimentos)

O sócio único gerente não poderá obrigar a sociedade em (lanças, 
letras a favor e outras operações ou contrates alheios ou contrários 
ao objccto da mesma sociedade.

Artigo 11'

(Dissolução)

A sociedade d: ssolve-se nos casos previstos na lei ou por vontade 
do sócio único.

ESTATUTOSArtigo 12“ 

(Balanços) Artigo 1'

Entre Jean François Georges Louis Saunier, natural de 
França,onde reside, divorciado, empresário portador do passaporte 
francês n' 98DF42095, de passagem nesta Ilha do Sal, Isabelle 
Marlène Michéle Peltir, natural de França, onde reside, judicial
mente separada, empresária, portadora do passaporte francês n' 
02ZT90104, de passagem nesta Ilha do Sal, é constituída uma socie
dade de responsabilidade limitada por quotas, denominada CABO 
VERDE EVASÃO E LAZER, LDA,

Artigo 2'

(Duração e sede)

A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

A mesma sociedade tem a sua sede em uma loja situada no 
prédio denominada HOTEL SOBRADO, sito na entrada da Vila de 
Santa Maria, Sa).

A sociedade pnde abrir e encerrar sucursBis, |■lelegações, agências 
e i'epresentaçõe.s por simples decisão da gerência.

1. O ano social é o ano civU.

2. Inventário, conta de resultados e balanço reportados ao ano 
social e datados de 31 de Dezembro de cada ano findo, serão elabo
rados e aprovados até 31 de março subsequente.

3. A sociedade obriga-se a utilizar um contabilista e revisor de 
contas autorizado para os fins acima citadas no ponto 2 desta 
cláusula.

Artigo 13“

(Lucros)

No uso dos mesmos poderes atribuídos por lei às assembleias- 
gerais das sociedades por quotas, o sócio único deduzirá, dos lucros 
líquidos apurados e aprovados, uma percentagem fixa nunca inferi 
or a 5%, destinada à reseiTa legai, e o remanescente será aplicado 
conforme for decidido pelo sócio único, tudo reduzido a escrito r 
assinado conforme manda a lei.
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Artigo 3" 

(Objecto )

7. No caso do tanto a Bociedade como os sócios não ccdentes.não 
se pronunciarem dentro de prazo concedido e na rcjinião referida 
acima no ponto 4 desta çlátisula, o sócio que pretender ceder a 
quota, poderá fazê-lo livremente,considerando o silêncio da socie
dade como tácito assenso..). A sociedade tem por objecto o tixercício das actividades de:

- Visitas turísiicns à Ilha do Sal, com motas a 4, canos, motocicle
tas, bicicletas Al tigo 8'

(Amortização das quotas)- Venda c niaiintenção/reparação deste tipo de veículos;

1. A sociedade poderá amortizar a quota dos sócios nos casos 
seguintes:

- Em geral comércio c actividades ditcctamente ou indirectamente 
ligadas a quanto acima citado, capaze.s de facilitar a expansão 
c desenvolvimento da sociedade, se assim for deliberado pela 
assctnbicia-geral da mesma sociedade. a) Morte, insolvência ou falência do sócio titular;

b) Arresto, arrolamento ou itcnhora da quota;2. A sociedade pode constituir ou tomar participações em outras 
sociedades, em consórcios, em agrupamentos complementares de 
empresas e outros empreendinuintos e celebrar acordos e contratos 
que sejam necessários c convenientes ao seu objecto social.

r) Venda (III adjudicação judiciais.

2. A amortização será realizada pelo valor da quota detenninada 
))elo último balanço aprxivado e. pago nas condições que for delibe
rado cm asBembleia-geral.Artigo 4°

(Cnintal social)

O capital social é de 400 000$00 (quatrocentos mil escudos), e 
encontra-se integralmente subscrito e realizado em dinheiro cm 
razão de 50% (cinquenta por cento), correspondente a soma de duas 
(luotas, com a seguinte distribuição:

Jean B’rançois George Louis Saunier, 102 000 ecv (cento e 
dois mi) escudos), coiTespondente a uma quota de 51%

Isabelle Marlênc Michèle Peltier, 98 000 ecv (noventa e oito 
mil escudos), coiTespondente a uma quota de 49%.

Os sócios obrigam-se a realizar dentre de um ano o restante 50% 
do capital social em bens.

Al tigo 9"

(Exoneração dos sócios)

1. Qualquer dos sócios pode exonerar-se da sociedade, sendo-llie 
pago o valor da quota que for apurado em balanço expressamente 
dado para o efeito.

2. A intenção de exoneração da sociedade deve ser comunicada à 
sociedade com antecedência de sessenta dias em relação à data que 
se pretende cfectivar, contendo as condições de transacção.

3. O pagamento do valor da (luota será feito, salvo convenção 
em contrário, no prazo de 12 (doze) meses.

Ari,igo 10’Ar-tigo 5’

(Exclusão dos sócios)(Auiiiciito de capital)

O capital social poderá ser elevado, uma ou mais vezes, por 
admissão de novos sócios, ou por subscrição de novas quotas pelos 
sócios, segundo decisões tomadas em assernbleia-geral, sendo ad
mitidos também o aumento através de anexo de patrimônio de 
máquinas, equipamentos c imóveis.

Artigo 6’

(Suprimentos)

Os sócios poderão fazer os suprimentos que se mostrarem neces
sários, nas condições decidias em assembleia-geral.

1. A não realização da quota subscrita determina a exclusão da 
sociedade sem qualquer formalidade ou deliberação, sendo sufici
ente a verificação que a contribuilção não d eu entrada na caixa 
social no i>razo previsto.

2. Qualquer sócio pode ser excluído por deliberação da assembleia- 
geral. Desde que haja justa causa, sendo-lhe pago o valor que for 
apurado no balanço anual da sociedade.

Aitigo 11’

(Obrigações e quotas próprias)

Artigo 7° A sociedade pode, nos termos da lei, emitir obrigações e quotas 
próprias.

(Cessão de quotas)

1. A cessão de quotas entre os sócios é livre.
Artigo 12’’

(Assembleia-Gcral)

1. os sócios reunidos em assembleia-geral, têm competências 
definidas na lei.

2. Acessao de quotas a terceiro,depende do consentimento da 
sociedade em primeiro e dos sócios ém segundo,

3. O sócio que pretender ceder a sua quota notificará por escrito 
à sociedade da sua resolução, mencionando e identificando o res
pectivo cessionário, bem como o preço fixado para a alienação, o 
modo como ele será satisfeito e as demais condições estabelecidas.

4. Nos trinta dias subsequentes à notificação, reunir-se-á a 
assembleia-geral da sociedade e nessa reunião será decidida se a 
mesma deseja ou não opi nr para aquele contrato, adquirindo para si 
a mencionada quota pelo preço e condições constantes da notifica
ção.

2. Haverá uma assembleia-geral ordinária cada ano, nos primei
ros três meses depois de findo o exercício anterior, para discutir 
nomeadamenle sobro os balanços e relatórios.

3, Os sócios podem fazer-se representar na assembleia-geral por 
profissionais liberais competentes autorizados ou mandatários ex- 
pressamente constituídos para esse efoii.o.

4. É dispensada a reunião quando todo.s os sócios concordem, por 
e.scrito, em que esto forme se delibere.5. Se a sociedade deliberar não adquirir a quota, poderão ser os 

sócios a exercer esse direito, de opção nas mesmas condições que 
usaria a sociedade.

Artigo 13’

(Fiscalização)

1. A fiscalização da actividade da sociedade compete a um conti 
bilista/revisor de contas autorizado, único.

6. Se mais de um sócio pretender exercer esse direito será a 
quota dividida por eles ein partes iguais ou conforme entre si for 
combinado.
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Artigo 17“

(Resultados de cxercicio)

Os resultados de exercício terSo a seguinte aplicação:

- 5% para o fundo de reserva legal

- 15% para a reserva de investimentos

- O remanescente será afectado ao que a assemldeia-geral
determinar.

2. Este fiscal único compete exercer a fiscalização c o controle da 
sociedade e designadamente:

- Examinar sempre que julgue necessário, a escrituração
comeicial e a regularidade dos actos da sociedade.

- Acompanhar o funcionamento sociedade, bem como o
primeiito dos estatutos e das nonnas legais e regula
mentares que lhe são aplicáveis.

- Manter a contabilidade, emitir as contas anuais e o balan
ço, acompanhado pelo seu parecer.

Âi-tigo 14“

(Gerência)

1. Fica desde já nomeado gerente o sócio Jean Georges Louis 
Saunier, e, em substituição do mesmo, só em caso de sua ausência 
do país, a sócia Isabelle Marlène Michèle Peltier, a asserableia-geral 
poderá nomear como gerente pessoa jurídica ou fisica por ela desig
nado.

cum-

Ai-tigo 18“

(Dissolução)

1. A sociedade dissolve-se nos casos e termos legais.

2. A liquidação da sociedade reger-se-á pelas disposições da lei, 
destes estatutos e pelas deliberações da asscmbleia-gcral.

Artigo 19“

(Ano social)

1. O ano social c financeiro é o ano civil.

2. Até 31 de Março de cada ano serão aprovados os documentos 
de prestação de contas, nomeadainente:

- o inventário da sociedade

- o balanço dos resiütados da sociedade.

Artigo 18“

(Direito subsidiário)

Em todo 0 omisso, regularão as disposições legais relativas às 
sociedades por quotas cm vigor neste país, nomeadamente as do 
código das empresas comerciais de Março de 1999.

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2“ 
classe do Sal, Vila dos Espargos, aos t 7 de Agosto de 2002. - O 
Consers’ador, subst“. Silvestre Deodato da Circuncisão. Oliveira.

2. A sociedade obriga-se pela assinatura do gerente para to
dos os efeitos que referem-se a ordinária c extraordinária admi
nistração.

Artigo 15“

(Impedimentos)

O gerente não poderá obrigar a sociedade em fianças, letras de 
favor c outras operações ou contratos alheios ou contrários ao ob- 
jcicto da mesma.

Artigo 16“

(Disposição trenaitória)

Ficas desde já autorizado o gerente a morimentar a conta bancá
ria da sociedade, mesmo antes do registo definitivo, para a prossecu- 
ção do objecto social.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


